
    Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026

 

LEI Nº 10.091, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Institui o Dia da Capoeira no Município de
Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Joinville, o Dia da Capoeira, a ser
comemorado anualmente no dia 5 de março, data alusiva ao primeiro trabalho de capoeira
registrado na cidade de Joinville por Mauro Barreto Dutra, o Mestre Sinhozinho, como professor de
capoeira.

 

Art. 2º Na semana que recair o dia 5 de março, poderá o município de Joinville,
em parceria com os grupos de capoeira, promover a valorização e a divulgação da capoeira, por
meio de ações culturais, educativas e sociais, como rodas de capoeira, oficinas, palestras e
apresentações artísticas em espaços públicos e privados.

 

Art. 3º As comemorações previstas nesta Lei poderão contar com a participação
ativa dos grupos de capoeira de Joinville, em diálogo com a Secretaria de Cultura e Turismo e
outras instâncias do poder público, assegurando-se a representatividade dos mestres, contramestres,
professores e praticantes de capoeira do município.

 

Art. 4º As ações comemorativas previstas nesta Lei poderão destacar a relevância
histórica, social e cultural da capoeira, promovendo o combate ao racismo, à intolerância e à
discriminação, bem como a valorização da diversidade cultural, em consonância com o disposto na
Lei Federal nº 10.639/2003 e demais legislações pertinentes.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28013631 e o
código CRC 3B5C7A08.

 

LEI Nº 10.092, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Dispõe sobre a criação do selo “Empresa Amiga
das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista –
TEA” no Município de Joinville e dá outras
providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Joinville, o selo "Empresa Amiga das
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)", destinado aos estabelecimentos empresariais
que adotem política interna de inserção no mercado de trabalho de pessoas com autismo. 

Parágrafo único. O selo é um reconhecimento gratuito e não implicará no
pagamento de qualquer valor financeiro para os estabelecimentos empresariais participantes. 

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) aquela definida no art. 1º, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de
dezembro de 2012. 

 

Art. 3º Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão das
pessoas com TEA, entre outras: 
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I – a reserva de postos de trabalho específicos; 

II – a capacitação para o exercício de funções de maior remuneração; 

III – a promoção ou patrocínio de eventos culturais voltados a esse público. 

 

Art. 4º São objetivos desta Lei: 

I – homenagear e valorizar os estabelecimentos empresariais que promovam
destacadamente a inserção de pessoas com TEA no mercado de trabalho;

II – difundir a importância da adaptação nas empresas para a inclusão de pessoas
com autismo no quadro de colaboradores. 

 

Art. 5º O selo "Empresa Amiga das Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista" poderá ser elaborado e emitido por órgão competente do Poder Executivo em formato
digital. 

 

Art. 6º Os estabelecimentos empresariais participantes ficam autorizados a utilizar
o selo para divulgação institucional: 

I – em documentos, correspondências, internet, propagandas e materiais gráficos; 

II – em produtos, embalagens, campanhas publicitárias e mídias diversas. 

Parágrafo único. O uso do selo será autorizado por 2 (dois) anos, podendo ser
renovado por iguais períodos, condicionado à manutenção e/ou ampliação das iniciativas de
inclusão. 

 

Art. 7º O selo não poderá ser utilizado como certificação de qualidade dos
produtos ou serviços. 

 

Art. 8º O uso do selo é exclusivo e intransferível aos estabelecimentos que
obtiverem o reconhecimento. 

 

Art. 9º O selo poderá ser fornecido em cópia digital, acompanhado de manual de
aplicação e identidade visual. 

 

Art. 10. É vedada qualquer alteração gráfica do selo, excetuando-se alterações de
dimensões que respeitem as proporções e integridade da marca.

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28013708 e o
código CRC 74481B8E.

 

LEI Nº 10.093, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Denomina "Praça Paulo Germano Baumer" a
praça localizada na Rua Márcio Luckow, esquina
com a Rua João Carlos Gomes de Oliveira, no
bairro Vila Nova.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada "Praça Paulo Germano Baumer" a praça localizada na
Rua Márcio Luckow, esquina com a Rua João Carlos Gomes de Oliveira, no bairro Vila Nova.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28047296 e o
código CRC 2AE7EF33.
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LEI Nº 10.094, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Altera a Lei Ordinária nº 9424, de 12 de julho de
2023, que cria o Programa Plantando Saúde, para
dispor sobre a possibilidade de obtenção de
patrocínio de pessoas jurídicas e divulgação
institucional nas hortas comunitárias.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica acrescido o Art. 6º-A à Lei Ordinária nº 9424, de 12 de julho de
2023, com a seguinte redação:

Art. 6º-A As entidades responsáveis pelas hortas comunitárias cadastradas no
Programa Plantando Saúde poderão celebrar parcerias e obter patrocínios com pessoas jurídicas de
direito público ou privado, com vistas à manutenção, melhoria e sustentabilidade das atividades
desenvolvidas.

§1º A contrapartida das pessoas jurídicas patrocinadoras poderá incluir a
divulgação institucional no imóvel em que estiver instalada a horta comunitária, mediante placas,
painéis ou materiais similares, respeitada a legislação vigente sobre o tema.

§2º O Poder Executivo poderá expedir normas complementares para regulamentar
a forma e os limites da divulgação nos espaços das hortas comunitárias.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28040877 e o
código CRC 4F108013.
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LEI Nº 10.090, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Denomina Servidão João Athanasio Fernandes, no
Bairro Itinga.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão João Athanasio Fernandes a lateral da Rua
Ronco D'Água, a 250,00 metros da Rua Santa Catarina, no bairro Itinga, no imóvel de Inscrição
cadastral nº 13.00.34.53.5350.0000, nas coordenadas geográficas -26.381471, -48.839087, em
Joinville.

Parágrafo único. A denominação estabelecida no caput tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal nº
5.230, de 10 de junho de 2005.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28013895 e o
código CRC 52AC1D6B.

 

LEI Nº 10.089, DE 19 DE JANEIRO DE 2026.
 

Denomina Servidão Pedro Cordeiro da Cruz, a
lateral da Estrada Laranjeiras.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Pedro Cordeiro da Cruz, a lateral da Estrada
Laranjeiras, a 3.200 metros da Estrada Dona Francisca (SC-418), Área Rural de Joinville, nas
coordenadas geográficas (-26.162167, -49.168046), para fins de endereçamento postal.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28013796 e o
código CRC F8921BD6.

DECRETO Nº 70439, de 19 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

- Christian Chermak, do cargo de Gerente de Contadoria Geral.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124150 e o
código CRC 09B812CA.

DECRETO Nº 70438, de 19 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de janeiro de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Jessielly Tuanne Mesquita da Silva, no cargo de Farmacêutico.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121949 e o
código CRC B350E378.

DECRETO Nº 70422, de 19 de janeiro de 2026.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Elicácia Maria Pereira, no cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110976 e o
código CRC 69353921.

DECRETO Nº 70437, de 19 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Juliana da Silva Terluk, no cargo de Assistente Social.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121918 e o
código CRC D2C930CD.

DECRETO Nº 70423, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de janeiro de 2026:

 

- Max Freitas Araújo, matrícula 64.684 do cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111021 e o
código CRC 29D7A9C0.

DECRETO Nº 70424, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026.     

 

- Erika Flavia Siqueira, matrícula 64.786 do cargo de Professor de Educação
Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111057 e o
código CRC 32C2A6DE.

DECRETO Nº 70425, de 19 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosa Maria Araujo Constância, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113832 e o
código CRC 3F350CAF.

DECRETO Nº 70426, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de janeiro de 2026:

 

- Martina Dognini Antunes Freitas, matrícula 64.824 do cargo de Técnico em
Análises Clínicas, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114525 e o
código CRC DF751108.

DECRETO Nº 70430, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

Suellen do Nascimento Silva, matrícula 62.072 do cargo de Professor de Língua
Inglesa.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120708 e o
código CRC 83DE9FFB.

DECRETO Nº 70444, de 19 de janeiro de 2026.

Transfere função gratificada.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços; e

 

considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 19 de janeiro de 2026, uma vaga de função
gratificada de 50%, da Procuradoria-Geral do Município para a Secretaria da Fazenda.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124319 e o
código CRC 88729EDF.

DECRETO Nº 70431, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de
janeiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Renilda Maria Vieira, matrícula 64.913 do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120743 e o
código CRC 68EF034A.

DECRETO Nº 70432, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de
janeiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Eliandra da Costa, matrícula 64.805 do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120763 e o
código CRC 8BB72E33.

DECRETO Nº 70433, de 19 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

- Josiane Alves Sarmento, matrícula 58.177, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120784 e o
código CRC FC3F9FB7.

DECRETO Nº 70427, de 19 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Allana Cristina Rocha dos Santos, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118432 e o
código CRC AE10C938.

DECRETO Nº 70434, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Rosa Maria Araujo Constância, matrícula 62.671 do cargo de Auxiliar de
Educador., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120817 e o
código CRC 31306FEE.

DECRETO Nº 70436, de 19 de janeiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto N º 66.368, de 25 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120923 e o
código CRC 8AED66FD.

DECRETO Nº 70429, de 19 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sueli Abreu de Souza, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119853 e o
código CRC 264BB0CC.

DECRETO Nº 70435, de 19 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social , a partir de 16 de janeiro de 2026:

 

- Edison Pereira Tavares Junior, matrícula 63.171 do cargo de Agente
Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120849 e o
código CRC E2F8F4A3.

DECRETO Nº 70442, de 19 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

- Patricia de Castro Pedro, do cargo de Gerente de Cadastro Técnico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124225 e o
código CRC D9600233.
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DECRETO Nº 70441, de 19 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

- Gisiele Dalarosa, do cargo de Gerente de Orçamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124201 e o
código CRC 0847F966.

DECRETO Nº 70443, de 19 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 21 de janeiro de 2026:

 

- Lorena de Souza Dal Col, para o cargo de Coordenadora de Processos
Administrativos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124260 e o
código CRC FFE454CF.

DECRETO Nº 70421, de 19 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Pamela Bahia da Silva de Oliveira, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110155 e o
código CRC F0419577.
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DECRETO Nº 70440, de 19 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 19 de janeiro de 2026:

 

- Elizia Roberta Mafra, do cargo de Gerente de Administração Financeira.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28124170 e o
código CRC 2E12D4D0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

PORTARIA N° 57/2026

 
Dispõe sobre a Designação relativa ao Adicional de Gratificação de Anotação de
Responsabilidade Técnica na Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA.

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições nos termos do
DECRETO Nº 40.304, de 04 de janeiro de 2021, RESOLVE:
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que
ensejam o Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:
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Matrícula Servidora(or) Cargo
62.949 Daniel Francisco dos Santos  Engenheiro Civil

 

Art 2º - O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º
da Lei Complementar nº 713/2025.

 

 Art. 3º - Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei
Complementar nº 713/2025, bem como  o Decreto nº 69.568/2025.

 

  Art. 4° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/01/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105896 e o
código CRC 24F9056D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 13/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JULIA BITTENCOURT
EFTING , matrícula 61783, os servidores:

 

IVY MONTANHER, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

SUZANA DA NUNCIAÇÃO REIS, matrícula 43509, indicação dos
servidores da área;

DANIELA DA COSTA WALTER, matrícula 33512, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042630 e o
código CRC 51EC0CAE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 14/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Maria Vitória de Sousa
da Rosa, matrícula 61780, os servidores:

 

Francine Retzlaff Martins, matrícula 40576, indicação dos servidores da
área;

Vanessa Regina Tavares de Sousa, matrícula 63022, indicação dos
servidores da área;

Fabiana Silveira Virgilio Borges, matrícula 24331, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Karoline Persike Vieira, matrícula 35646, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042645 e o
código CRC 16FB91D6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 15/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KLEBER NOVAES
DE ALMEIDA, matrícula, 63031, os servidores:

 

CASSIANO GONCALVES UCKER, matrícula 37301, indicação dos
servidores da área;

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

BRUNA RISSARDI, matrícula 48561, indicação do dirigente máximo do
órgão;

ISABEL SIRLEI DE SOUZA , matrícula 47930, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042654 e o
código CRC DF785A79.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 16/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora  Natalia Machado Martins,
matrícula 63050, os servidores:

 

Everley Hobold, matrícula 53333, indicação dos servidores da área;

Luciana Guerreiro Batistotti , matrícula 19292, indicação dos servidores da
área;

Vanderli de Oliveira, matrícula 38291, indicação do dirigente máximo do órgão.

Maria Aparecida Monteiro Albino, matrícula 41416, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042720 e o
código CRC 9805239D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 17/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Altair Vieira de Alencar Junior,
matrícula, 61456, os servidores:

 

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Sérgio Mathies Junior, matrícula 45512, indicação dos servidores da área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28051117 e o
código CRC B669953E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 19/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Denis Albino de
Oliveira, matrícula, 20111, os servidores:

 
Adriano Laemmler, matrícula 46369, chefe imediato do servidor (Coordenação);
Marcos Buhr, matrícula 38313, indicação dos servidores da área;
Ester Seidel,  matrícula 44388, indicação dos servidores da área;
Israel Kraisch, matrícula 40392, indicação do dirigente máximo do órgão.
Marcel Rodrigo Lopes, matrícula 23311, indicação do dirigente máximo do órgão.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28052534 e o
código CRC 3677B795.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 20/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
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segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CASSIANA
CAROLINA COELHO, matrícula 61660, os servidores:

 

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28056012 e o
código CRC 48257A5F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 21/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da PRIMEIRA e

32 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



SEGUNDA avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JOSILMA SILVA
NOGUEIRA, matrícula 61222, os servidores:

 

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28056835 e o
código CRC A63C7B36.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 22/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
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primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PATRICIA
ANDRESSA NOSSAL, matrícula 63086, os servidores:

 

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058051 e o
código CRC B18B0A50.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 23/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
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segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LARA THAYSE DA
CONCEICAO, Matrícula: 61697, os servidores:

 

Soraia Nagel, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

Julio Murilo Retzlaff, matrícula 46474, indicação dos servidores da área;

Gabriela Santana Lemos, matrícula 46818, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Daniele Cristine Gracia de Mello, matrícula 40415, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28059158 e o
código CRC D9CDBC27.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 24/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARLY JUNIA CORREA CAMPOS,
matrícula 63346, os servidores:
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                             ANDREIA MARIA PEREIRA SCHIER, matrícula 44251, indicação dos
servidores da área;
                             AGUSTINHO FRONZA NETO, matrícula 58454, indicação dos servidores da
área;
                             CARLOS ALBERTO FRANCISCO, matric 44283,indicação do dirigente
máximo do órgão;
                             MARIA SALETTE TOMAZI , matric 42141,indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28059261 e o
código CRC 31539491.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3657/2026

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Cristiano Pinheiro Paz no
período de 20/01/2026 a 08/02/2026, o Sr. Ruan Eduardo Da Costa para exercer a função de
Supervisor de Manutenção de Redes e Ramais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28049958 e o
código CRC 8DAF168F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 67/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BRENDA WIGGERS, matrícula 63243, os
servidores:

 

Yeline Garcia Berrey, matrícula 56376, indicação dos servidores da área;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação dos servidores da área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308 indicação do dirigente máximo
do órgão;

Elisarb Mirapalhete Rodrigues Vilar, matrícula 24408, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

37 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086942 e o
código CRC A72F0E50.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 69/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALESSANDRA MORAIS PEREIRA
MATIAS matrícula 63142, os servidores:

 

CARLOS ADRIANO MENGARDA, matrícula 38455, indicação dos
servidores da área;

LUZIA HOINATZ , matrícula 37185, indicação dos servidores da área;

ANDREIA TERESINHA DA SILVA, matrícula 35146, indicação
do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28088844 e o
código CRC EC4EF6A6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 70/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BRUNA ISOPPO DA SILVA, matrícula
63056, os servidores:

 

EDNA DE SOUZA CARVALHO, matrícula 39896, indicação dos
servidores da área;

MIRIAM LAURINDO BARBOSA , matrícula 49693, indicação dos
servidores da área;

DARLENE MARCELINO ALVES , matrícula 47180, indicação
do dirigente máximo do órgão;

PAULA PIKISIUS LIEBL, matrícula 41861, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28088898 e o
código CRC EB2B3EF3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 71/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DANIELA POGLIA VIDAL, matrícula
63.288, os servidores:

 

Claudio Jose Moreira Ferreira, matrícula 15.453, indicação dos servidores
da área;

Juleide da Silva, matrícula 29.964, indicação dos servidores da área;

Rubia Arlete Just, matrícula 16.859, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Simone Condeixa Rocha Stolf, matrícula 47.948, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28089210 e o
código CRC D5CBBDC7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 72/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CARLOS REIGNIER
BRAGA DE ALMEIDA, matrícula 61737, os servidores:

 

DIONE MELO VERLI , matrícula 43418, indicação dos servidores da área;

EDNA DE SOUZA CARVALHO, matrícula 39896, indicação dos
servidores da área;

FRANCIELE DE BORBA PEREIRA , matrícula 39371, indicação
do dirigente máximo do órgão;

DARLENE MARCELINO ALVES, matrícula 47180, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28089490 e o
código CRC 3C650084.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 73/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ERION FELIPE PANKRATZ,
matrícula, 62210, os servidores:

 

LAIS CONCELLOS, matrícula 59609, indicação dos servidores da área;

JULIANA MARTA KORBER LOPES, matrícula 33922, indicação dos
servidores da área;

PATRICIA HARDER, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do
órgão;

RAIANY MEDILE PIKISSIUS PUGSLEY, matrícula 53386, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28090560 e o
código CRC 9D8A639D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 74/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Thaisa Noceti Carvalho,
matrícula 63737, os servidores:

 

  GABRIELA ABEL LUZ, matrícula 45505, indicação dos servidores da
área;

  JOSE FRANCISCO LIMA DE MACEDO, matrícula 30205, indicação dos
servidores da área;

  MONICA DOBNER, matrícula 43960 , indicação do dirigente máximo do
órgão;

  PERLA MARCON LEMES, matrícula 39276, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28090593 e o
código CRC 2ED85694.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 75/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Karina de Souza, matrícula,
63471, os servidores:

 

Adriane Muller, matrícula 45817, indicação dos servidores da área;

Roberta Sholl da Silva Becker, matrícula 19456, indicação dos servidores da
área;

Eduardo Bitencourt Batista, matrícula 52243, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Evaristo Cristobal Iglesias Alemán, matrícula 56655, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

44 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28090660 e o
código CRC 0BB6AB42.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 76/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCA KELLY
ANDRADE, matrícula, 62156, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Alcionei José Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28090687 e o
código CRC 4C2B6103.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 77/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Maira Koczkodai Cardoso, matrícula, 62175, os
servidores:

 

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44251, indicação dos servidores da
área;

Agustinho Fronza Neto, matrícula 58454, indicação dos servidores da área;

Renata Izauro Michel, matrícula 46757, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Maria Salette Tomazi, matrícula 42141, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28096466 e o
código CRC BE03DE44.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 78/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Arthur Granero E Silva, matrícula 63573, os
servidores:

 

Luciane Margareth dos Santos, matrícula 19216, indicação dos servidores da
área;

Adriane Batista Boehm, matrícula 27292, indicação dos servidores da área;

Edevilson de Oliveira Borges, matrícula 44407, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Leonilda Banki Macao Pavesi, matrícula 45126, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098352 e o
código CRC DAD6E9AF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 79/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Ronilson Batista de Souza, matrícula 63435, os
servidores:

 

Jean Paoul Pereira Ramos, matrícula 40654, indicação dos servidores da área;

Cristiane Regina Borges Pinto da Silva, matrícula 29060, indicação dos
servidores da área;

Margarida Gabriel da Costa, matrícula 20418, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27491491 e o
código CRC 2B130C73.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 80/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da com issão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Felipe Gioppo Toledo Nunes, matrícula 61696, os
servidores:

 

Alexandre Duarte Baumer, matrícula 37210, indicação dos servidores da área;
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Elizandra Fernandes, matrícula 44019, indicação dos servidores da área;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Diego Vestena Cavalheiro, matrícula 49073, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104365 e o
código CRC 2135FFE4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 041/2026

 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,
 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 12/2025, cujo
objeto é o CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA ATUAR COMO AGENTE DE
INTEGRAÇÃO, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
RELATIVOS AO RECRUTAMENTO, SELEÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO DE ESTUDANTES DE
ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR, INCLUINDO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
POR MEIO DE CONVÊNIO FIRMADO, NO ÂMBITO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro,
a partir de 1º de fevereiro de 2026, nos termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Nice Mara Guimarães Ferreira
Kamila Bortolato Flores Dias 

 

 
Suplentes

Ana Maria Alves de Carvalho
Milena Bruns

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann 

 
Suplentes:
Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba
Estevão
Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer
Luciana Fornazari 
 

         Luiz Alves Castanha

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114345 e o
código CRC FE5020D8.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 015/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 19 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que ensejam o
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA CREA/CAU CARGO  ART CARGO E
FUNÇÃO

Rodrigo Martins Neves 64800 17686-2 ENGENHEIRO
CIVIL 10277862-4

Ramon Medrano de
Almada 64795 022913-5 ENGENHEIRO

CIVIL 10266268-3

 

Art. 2º O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º da Lei
Complementar nº 713/2025.

 

Art. 3º Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei Complementar
nº 713/2025, bem como o Decreto nº 69568/2025.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 5 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120155 e o
código CRC F1742664.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria n° 17/2026 

 

Designa servidor para Função Gratificada 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Tatieli Boegershausen, matrícula 45.730, lotado
 na Secretaria de Cultura e Turismo , para Função Gratificada 50%, conforme Lei 9.868/2025, de
15 de julho de 2025, a partir de 19 de janeiro de 2026.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116597 e o
código CRC 1F9BBCD7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA N.º 33/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868/25,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1049/2023 (SEI 0018111617), firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10 – Secretaria de
Administração e Planejamento; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Educaçã
o e Secretaria de Meio Ambiente; e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ
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nº 08.184.821/0001-37, doravante denominada Contratante e a empresa Branet Gestão de
Logística em Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.630.826/0001-60, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de Operação de Logística de Armazenagem e Distribuição, a serem desenvolvidos nas instalações
da CONTRATADA (CENTRO DISTRIBUIÇÃO INTEGRADO), envolvendo todas as etapas
correlatas, desde o Recebimento de produtos, Separação, Guarda, Expedição e Distribuição,
incluindo a gestão do transporte de distribuição e do transporte de coleta de todos os materiais de
consumo e bens patrimoniais. Deverão compreender ações de logística reversa, fornecimento de
infraestrutura de armazenamento, informática, automação, mobiliário, software de gestão logística,
mão de obra técnica e operacional, todos os equipamentos e insumos necessários para a prestação
do serviço.

 

A comissão fica assim constituída:  

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41.922 - Titular;

II - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Titular;

III - Gilberto Giesel - matrícula nº 54.729 - Titular;

IV - Claudir Meurer - matrícula nº 63659 - Suplente;

V - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56.764 - Suplente; e,

VI - Ana Claudia Borba da Cunha - matrícula nº 43715 - Suplente.

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

II - Melanie Aparecida Luiz Vieira, matricula 20.327 - Titular;

III - Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente;

IV - Adriane Blank Dobrotnick, matrícula n° 24142 - Suplente.

V - Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 - Suplente;

 

Fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Luana Simão - matricula 46806 - Titular;

II - Neusa Maria do Carmo, Matricula 64943  - Titular;

III - Fabiane Regina de Souza Maximo, 29267 - Titular;

IV - Camila Paradella Detros - matricula n° 45869- Titular  - Titular;

V - Rosana Márcia da Silva - matrícula nº 59442 - Titular;

VI - Eduardo Coan Ribeiro, matrícula nº 46117 - Suplente;

VII - Ruan Carlos Conradt - matrícula nº 40589 - Suplente; 

VIII - Janaína Helena Rizzatti Cuzinsky - matrícula nº 41.423 - Suplente; e,

IX - Anderson Viebranz - matrícula nº 62.151 - Suplente. 
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Fiscais de unidades da Secretaria de Assistência Social - SAS:

I - Samara Regina Fuck , matrícula nº 46440 - Titular; 

II - Doriane Rosa Lemke, matrícula 48.852 - Suplente;

III - Tatiane Schroeder Wunderlich, matrícula nº 33828 - Suplente; 

IV - Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, matrícula nº 29355 - Suplente; e, 

V - Eric do Amaral Bradfield, matrícula 36779 - Suplente.

 

Fiscais de unidades Secretaria da Educação - SED:

I - Gabriel Ponzetto, matrícula nº 45842 - Titular;

II - Ademar de Oliveira, matrícula nº 45661 - Suplente;

III - Roberta Tomasi Pires Hinz, matrícula nº 53005 - Titular; e,

IV - Romilde Maria Gandra de Souza - matrícula nº 39713 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1049/2023 e Termo de Referência - 0017098868;

II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessários ao fornecimento;

III - Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou
irregularidade no fornecimento e/ou realização dos serviços, determinando o que for necessário à
sua regularização;

IV - Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que
apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua
instalação ou utilização;

V -  Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em
desacordo com este Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica revogada
a Portaria Conjunta nº 587/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (27720273), publicada em 05 de
Dezembro de 2025, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2859.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Alexandre, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 17:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 11:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104526 e o
código CRC F711F01E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 08/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FABIANA GONCALVES,
matrícula 47678, os servidores:

 

Marilia Cristina de Mattos Barata, matrícula 33585, indicação dos
servidores da área;
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Etel Scremin matrícula 25487, indicação dos servidores da área;

Diego Vestena Cavalheiro, matrícula 49073 indicação do dirigente máximo
do órgão;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042567 e o
código CRC 5EAED3EF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 014/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 19 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para exercer as atividades que ensejam o
Adicional de Gratificação de Anotação de Responsabilidade Técnica:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA CREA/CAU CARGO  ART CARGO E
FUNÇÃO

Beatriz Maria
Kemczinski 64759 127038-0 ENGENHEIRO

CIVIL 10242125-3

 

Art. 2º O valor da gratificação fica estabelecido em conformidade com o disposto no Art. 5º da Lei
Complementar nº 713/2025.
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Art. 3º Deverá o servidor designado observar as determinações e obrigações da Lei Complementar
nº 713/2025, bem como o Decreto nº 69568/2025.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 5 de dezembro de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110618 e o
código CRC E32C7F26.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 013/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 19 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA o professor Anderson dos Santos, matrícula nº 41413, para exercer a função
de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 20 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118931 e o
código CRC DAAB6D76.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 040/2026
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o Contrato nº 10/2026, firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE
VENTILADORES PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do
início de sua vigência, nos termos que seguem:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Nion Maron Dransfeld

Paulo Ribeiro

 
Suplente

Mauricio Pereira dos Santos

Carllos Eduardo Pipino
Suplentes

Glaci Terezinha de Borba Estevã
o

Juliana Hinghaus Takahashi
Luciana Fornazari

Mateus Scotti Ossemer
Renata Caroline Machado

Vaselevski Hoffmann

 

 
Luiz Alves Castanha

 

 
 

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119750 e o
código CRC C87E7EF0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 042/2026
 

Exonera servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 1 9 de
janeiro de 2026:

 

- JULIO CESAR DE LANZNASTER CRUZ, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Técnico, do Gabinete da Vereadora Vanessa Venzke Falk .
 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119983 e o
código CRC 3A03AE8B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 043/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 20
de janeiro de 2026:

- VALMOR JOAO DA SILVA JUNIOR, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional da Vereadora Vanessa Venzke Falk.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 19 de janeiro de 2026.

Diego Machado
Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014,instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120101 e o
código CRC 71928BD5.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA Nº 07/2026/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Dispensar, a partir de 19/01/2026, a servidora  Ketty Elizabeth
Benkendorf, matrícula 38.509, da Função Gratificada de Líder de Área I de Governança, Risco e
Conformidade, remunerada com a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento
base do servidor;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 19/01/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28122610 e o
código CRC B615A100.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA Nº 06/2026/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Dispensar, a partir de 19/01/2026, o servidor  Antonio Carlos Campodonio
Eloy Junior, matrícula 47687, da Função Gratificada de Controle das Contas Públicas, remunerada
com a gratificação de 50% (quarenta por cento) sobre o vencimento base do servidor;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 19/01/2026, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28122460 e o
código CRC 08A8BCC2.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 013/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;
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CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no  Processo
Administrativo Disciplinar nº 21/25, conforme Memorando SEI nº 28112949, emitido pela
comissão processante

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 19/01/2026, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119675 e o
código CRC 08B2C914.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 09/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ALINE DIAS CABIDELLE,
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matrícula 61692, os servidores:

 

ANDREIA TERESINHA DA SILVA , matrícula 35146, indicação dos
servidores da área;

LUZIA HOINATZ, matrícula 37185, indicação dos servidores da área;

DANIELA DA COSTA WALTER,  matrícula 33512, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042583 e o
código CRC 22C7C4FF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 10/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) ANA CANDIDA ELESBAO
DOS SANTOS, matrícula 61785, os servidores:
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JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

FRANCIELE DE BORBA PEREIRA , matrícula 39371, indicação dos
servidores da área;

CÁTIA BITTENCOURT CANDIDO DA SILVA , matrícula 47952,
indicação do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042595 e o
código CRC E3903A24.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 11/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BARBARA NERY DA
SILVA, matrícula 61724, os servidores:
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BRUNA RISSARDI, matrícula 48561, indicação dos servidores da área;

CÁTIA BITTENCOURT CANDIDO DA SILVA , matrícula 47952,
indicação dos servidores da área;

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS , matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042603 e o
código CRC 1D863530.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 12/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISLAINE SOARES
DE FREITAS, matrícula, 61726, os servidores:

 

ANDREIA TERESINHA DA SILVA , matrícula 35146, indicação dos
servidores da área;

LUZIA HOINATZ, matrícula 37185, indicação dos servidores da área;
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DARLENE MARCELINO ALVES, matrícula 47180, indicação
do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27849812 e o
código CRC 409EA530.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 46/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LUANA SCHLINDWEIN IMHOF
BARNI, matrícula, 63358, os servidores:

 

ANDREIA MARIA PEREIRA SCHIER, matrícula 44251, indicação dos
servidores da área;

AGUSTINHO FRONZA NETO, matrícula 58454, indicação dos servidores
da área;

RENATA IZAURO MICHEL, matric 46757,indicação do dirigente máximo
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do órgão;

MARIA SALETTE TOMAZI , matric 42141,indicação do dirigente máximo
do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28077995 e o
código CRC 6B680CC5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 47/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VINICIUS NUNES RABELO
FERREIRA PINHO , matrícula 61702, os servidores:

 

EDNA DE SOUZA CARVALHO, matrícula 39896, indicação dos
servidores da área;

MARLONI TEREZINHA PASQUETTI, matrícula 43752, indicação dos
servidores da área;

ANA PAULA NEVES DOS SANTOS  , matrícula 43974, indicação
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do dirigente máximo do órgão;

JONATHAN KATH DA CUNHA, matrícula 41672, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28078618 e o
código CRC 85F1DABC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 48/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) NATASHA STEFFEN
DE MEDEIROS MEIER, matrícula 62164. os servidores:

 

SILVIA VERGOPOLAN, matrícula 40566, indicação dos servidores da
área;

ANA CLAUDIA SALFER MACIEL, matrícula 29518, indicação dos
servidores da área;

DIEGO VESTENA CAVALHEIRO, matrícula 49073, indicação
do dirigente máximo do órgão;

69 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



FABIANE CAMPESTRINI DOS SANTOS, matrícula 50291, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28078759 e o
código CRC C09D586A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 38/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JÚLIA ISADORA TUROS DA SILVA,
matrícula: 63445, os servidores:

 

ANGELITA DE CASSIA MUDREK, matrícula 30268, indicação dos
servidores da área;

SORAIA NAGEL, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

GABRIELA SANTANA LEMOS JAHN, matrícula 46181 indicação
do dirigente máximo do órgão;

JULIO MURILO RETZLAFF, matrícula 46474, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28072472 e o
código CRC B2D2A8D2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 49/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARIA HELENA DA
COSTA NAUMANN GAERTNER, matrícula 62009,  os servidores:

 

Alexandre Duarte Baumer, matrícula 37210, indicação dos servidores da área;

Fabiane Campestrini, matrícula 50291, indicação dos servidores da área;

Ana Cláudia Salfer Maciel, matrícula 29518, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Diego Vestena Cavalheiro , matrícula 49073, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079140 e o
código CRC 4C79ED4A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 50/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) RAQUEL
SCHUELTER VIEIRA, matrícula 62173 os servidores:

 

MICHELE MARTINI, matrícula 43221, indicação dos servidores da área; 

LAUREANO DI DOMENICO, matrícula 37386, indicação dos servidores da
área;

ANA MARIA BRISOLA , matrícula 19235, indicação do dirigente máximo do
órgão;

TATIANE ROECKER, matrícula 56370, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079293 e o
código CRC A6D5314A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 51/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  GUSTAVO RODRIGO
ALVES SILVA, matrícula 62258, os servidores:

 

ERICKSEN HARGER DA SILVA MAFRA, matrícula 40191, indicação
dos servidores da área; 

SIMONE AFRA DE FARIAS , matrícula 27389, indicação dos servidores
da área; 

FLAVIA FAVARETTO, matrícula 19795, indicação do dirigente máximo
do órgão.

TATIANE ROECKER, matrícula 56370, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079534 e o
código CRC AA7CC749.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 52/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LILIAN FERNANDES ANTONIO
MARTINS, matrícula 62184, os servidores:

 

Giovani Gonzaga dos Santos matrícula  50512 , indicação dos servidores da
área;

Cleide Rosane da Cruz, matrícula  34163  indicação dos servidores da área;

Joel Worma de Souza  matrícula 46542, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Veridiana Lopes da Rosa Oliveira , matrícula 48007, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079645 e o
código CRC C730B694.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 53/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DEISE CRISTINA SCHRAMM
PUSCHEL, matrícula 62.142, os servidores:

 

ANDREI CLEITON WIESE, 37643 , indicação dos servidores da área;

LORENA CORTES SANTELLO BOETTCHER, 47789, indicação dos
servidores da área;

MORGANA APARECIDA DE MORAES SCHMIDT, 33899, indicação
do dirigente máximo do órgão;

MARIA VOLPATO KROPIWIEC, 27530, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079870 e o
código CRC 6D515048.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 57/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) VALDES PEREIRA FERREIRA,
matrícula 63113,  os servidores abaixo:

 

Deisy Pereira Navarro Lins Fiorentin, matrícula  39077, indicação dos
servidores da área;

Camila Alberton, matrícula 42139, indicação dos servidores da área;

Caroline Dias, matrícula 47901, indicação do dirigente máximo do órgão;

Mayra Helena Kock 48988, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28080356 e o
código CRC 60D3718C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 55/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)ERICH MATHEUS A F MENEZES DA
SILVA, matrícula, 63282, os servidores:

 

Yeline Garcia Berrey, matrícula 56376, indicação dos servidores da área;

Josiane Andreata Sudatti, matrícula 48159, indicação dos servidores da
área;

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Alcionei Jose Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28080089 e o
código CRC 3F1B10E5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 58/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Daniele Ferreira dos
Anjos, matrícula 61778, os servidores:

 

Zélia Lourenço da Silva Nazari, matrícula 47473, indicação dos servidores da
área;

Natália Vinotti Lange, matrícula 55322, indicação dos servidores da área;

Francine Cardozo de Aguiar,  matrícula 37580, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Marli Bruder Carminatti, matrícula 48673, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR as Portarias 703/2025/NGP-GAB, publicada no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2782 e Portaria 1092/2025/NGP-GAB publicada no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville nº 2832.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28080790 e o
código CRC 574AD75E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 59/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JANUARIA LOPES PIRES, matrícula,
63182, os servidores:

 
 

Isabel Cristina Marcondes dos Santos, matrícula 19923 , indicação dos
servidores da área;

Salette dos Santos Moreira , matrícula 55475, indicação dos servidores da
área;

Carlos Eduardo Below , matrícula 40553, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Patrícia Harder, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28081613 e o
código CRC A5FE4281.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 60/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Mirian Carolina
Regis, matrícula 61220, os servidores:

 

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da área;

ANDREIA TERESINHA DA SILVA , matrícula 35146, indicação dos
servidores da área;

LUZIA HOINATZ, matrícula 37185, ndicação do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28082554 e o
código CRC 01E7E304.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 61/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JAQUELINE PETRI GONCALVES,
matrícula, 63300, os servidores:

 

Josiane Borges Venero da Silva, matrícula 56922  , indicação dos servidores
da área;

Patricia Regina Gorges  de Souza, matrícula 32788, indicação dos servidores
da área;

Rosimeire Pereira Bressan, matrícula 22773, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Elenir Regina Giesau, matrícula 54232 ,indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28082667 e o
código CRC 9C6A4E99.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 65/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LEDIANE DA SILVA
JOASEIRO, matrícula 62141 os servidores:

 

MARIA ELISABETE BANDOCH, matrícula 36936, indicação dos
servidores da área;

VIVIAN GISELI MISTURA, matrícula 36790, indicação dos servidores da
área;

ANA PATRICIA DA ROSA, matrícula 37319, indicação do dirigente
máximo do órgão;

VASTI FERREIRA DE ASSIS, matrícula 54230, indicação do dirigente
máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085947 e o
código CRC E8BDD7CB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 66/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) TANUS BRASIL BOMJARDIM CLARO,
matrícula 63316, os servidores:

 

JEBERTON STEPHAN VIANA, matrícula41634, indicação dos servidores
da área;

MARCIA REGINA MAYORKA HEGGDORNE, matrícula 23250,
indicação dos servidores da área;

LEANDRO ALBERTO GRASSI, matrícula 48613, indicação do dirigente
máximo do órgão;

ODETE CARLING PALENSCKI, matrícula 19190, indicação do dirigente
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máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086338 e o
código CRC E397A46F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 68/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GUILHERME HENRIQUE
KRUGER, matrícula 62178, os servidores:

 

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

BRUNA RISSARDI, matrícula 48561, indicação dos servidores da área;

CÁTIA BITTENCOURT CANDIDO DA SILVA , matrícula 47952,
indicação do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28087245 e o
código CRC C51DA727.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NGP

PORTARIA N.º 007/2025/SEHAB

Designar servidores para comissão para realização da avaliação do estágio
probatório

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, RESOLVE: 

 

Art 1º Nomear os servidores para composição de comissão para realização da
primeira avaliação do estágio probatório do servidor Claudio Habitzreuter, matrícula 63.644.  

 

Indicação do Servidor: 

1) Emanuel Tessari Batista - Matrícula 41.940 

2) Felipe Romer Batista - Matrícula  40.516

 

Indicação do Representante máximo do órgão:

1) Osmar Leon Silivi Junior - Matrícula: 18.613

2) Maurício de Diniz Martins - Matrícula  43.644

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104427 e o
código CRC D87633E3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 05/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BIANCA MEDEIROS,
matrícula 61700, os servidores:

 

THAIS ADRIANE HENZ, matrícula 40814, indicação dos servidores da área;

CLEIDE ROSANE DA CRUZ, matrícula 34163, indicação dos servidores da
área;

LAUANE MARGARETH VIEIRA BARBOSA, matrícula 32804, indicação
do dirigente máximo do órgão;

SILMARA CRISTINA TROM SERAFIM , matrícula 37700, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28023298 e o
código CRC EA6BD360.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 06/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) GISELE FRISENE, matrícula,
62877,  os servidores:

 

Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula 45598, indicação dos servidores
da área;

João Clore Ribeiro, matrícula 23480, indicação dos servidores da área;

André Camacho Guedes matrícula 42504, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Andreara Simioni, matrícula 49985, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042514 e o
código CRC A2285791.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 07/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DEBORA DA SILVA
FRANCISCO , matrícula 61703, os servidores:

 

Marta Gisele Scantamburlo de Gois, matrícula  35690, indicação dos
servidores da área;

Sirley Corrêa de Souza, matrícula 25857, indicação dos servidores da área;

Mônica Pires de Oliveira, matrícula 32334 indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sergio Luiz da Silva, matrícula 48867, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28042532 e o
código CRC 85688530.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 01, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Alcineia da
Cunha Amaro, matrícula 23859, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28051614 e o
código CRC 0A2A60F5.
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PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 02, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Alexandre Sornas
Pizani, matrícula 40410, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28055167 e o
código CRC 31D19425.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 03, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Claudia Regina
Correa Faria, matrícula 16665, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28055586 e o
código CRC 1D4D8FE8.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 04, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Emerson Pires
Machado, matrícula 23453, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28055802 e o
código CRC DB7F14AD.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 05, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Davi Alexandre
Ramos Borges, matrícula 43975, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28057511 e o
código CRC 5802E25C.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 06, de 13 de janeiro de 2026.

 

92 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Eduardo Cordeiro
de Oliveira, matrícula 38231, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28057932 e o
código CRC 32FDED43.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 07, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Fernanda Harger
da Silva, matrícula 23985, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058099 e o
código CRC F973B0A9.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 08, de 13 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Gilciane
Machado, matrícula 24814, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058146 e o
código CRC A2693C53.
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PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 10, de 14 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Marlete Ines
Peixer Weinrich, matrícula 28985, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28065612 e o
código CRC 31145D3B.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 09, de 14 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, o servidor Joao Luis dos
Santos Carvalho, matrícula 21782, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28065339 e o
código CRC 1EB1BD41.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 11, de 14 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Queila de
Oliveira da Costa, matrícula 29264, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28065735 e o
código CRC CE8B24A8.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA Nº 12, de 14 de janeiro de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar, a partir de 1º de fevereiro de 2026, a servidora Simone Zanella,
matrícula 46479, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de Procuradoria.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 16/01/2026, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28065904 e o
código CRC 6228A036.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 26/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Fabiola Fernanda Batista
de M Kocholi, matrícula 61731, os servidores:

 

Everley Hobold, matrícula 53333, indicação dos servidores da área;

Luciana Guerreiro Batistotti, matrícula 19292, indicação dos servidores da
área;

Vanderli de Oliveira, matrícula 38291, indicação do dirigente máximo do órgão.

Maria Aparecida Monteiro Albino, matrícula 41416, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28063331 e o
código CRC 20DB291C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 27/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Tairine Andrade de
Albuquerque, matrícula 63305, os servidores:

 

Zélia Lourenço da Silva Nazari, matrícula 47473, indicação dos servidores da
área;

Natália Vinotti Lange, matrícula 55322, indicação dos servidores da área;

Francine Cardozo de Aguiar, matrícula 37580, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Tania Valmira Francisco, matrícula 23282, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 1202/2025/NGP-GAB, publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Joinville nº 2855.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28063838 e o
código CRC 32415A60.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 28/2026/NGP-GAB
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Portaria 28/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JESSICA TOMASCHITZ DA MOTTA,
matrícula 64729, os servidores:

 

Margarida Gabriel da Costa, matrícula 20418, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Arlete da Silva Cesar da Costa , matrícula 49807, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Odiceia Bueno Kreutzfeldt, matrícula 44284, indicação dos servidores da
área;

Elane Cristina Kremer, matrícula 55412, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28066418 e o
código CRC 179789D8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 29/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) BRENDA RAFAELA DO CANTO,
matrícula 61742,os servidores:

 

Nelciana dos Santos, matrícula: 35352, indicação dos servidores da área;

Manuela Borges Machado Ruthes, matrícula: 59106, indicação dos servidores
da área;

Nathaniele Schier de Medeiros da Costa, matrícula:  48492, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Tarcísio Belegante, matrícula: 54919, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28066642 e o
código CRC 8237C051.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 30/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAROLLINA SENA KRUGER, matrícula
63208, os servidores:

 

Gisele Taise de Amorin Pires, matrícula 27188, indicação dos servidores da
área;

Giane Margarete Chiarelli Rolim Nakad, matrícula 45481, indicação dos
servidores da área;

Karime Giselle Cattoni Barbosa, matrícula 44848, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Simone Santos da Silva, matrícula 46081, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28066816 e o
código CRC DAC6BD6C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 31/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MARINA MEDEIROS DA SILVA ,
matrícula, 63169, os servidores:

 

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação dos servidores da
área;

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Denise Busarello dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Neusa Estefane Ostrowski Cota, matrícula 35693, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067032 e o
código CRC CCCE411D.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

 

PORTARIA n.º 006/2026

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de
24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 004/2026 - SEI nº 27947080, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública  e a empresa Concept Medalhas E
Trofeus Ltda, inscrita no CNPJ n.º59.221.128/0001-28, doravante denominada CONTRATADA,
que tem por objeto a aquisição de medalhas comemorativas para os Guardas Municipais da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, em conformidade com as
disposições a seguir:

 

A Comissão de Fiscais fica assim composta:

 

a) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag - matrícula n.º 45546 - Titular;

b) Gabriel Colin Holz da Silva – matrícula n.º 45548 – Titular;

c) Schellen Ályka Machado - matrícula n.º 54829 - Titular;

d) Fabiola Mayara Klitzke – matrícula n.º 43719 – suplente;

e) Alexandre de Oliveira Arzum – matrícula n.º 45531 – Suplente;

f) Cristiano Martins Caetano - matrícula n.º 45513 - Suplente;

g) Rafael Henrique Rudnick - matrícula n.º 45552 - Suplente;

h) Márcio Kuhnen - matrícula n.º 45527 - Suplente;

i) Iandra Pinheiro de Avier – n.º 51921 – Suplente;

j) Jonatan Vargas - matrícula n.º 54872 - Suplente;

k) Claudionei Fernandes.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 004/2026 (27947080),
bem como no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito à CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio, fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag - matrícula n.º 45546 - Titular;

b) Gabriel Colin Holz da Silva – matrícula n.º 45548 – Titular;

c) Schellen Ályka Machado - matrícula n.º 54829 - Titular;

d) Fabiola Mayara Klitzke – matrícula n.º 43719 – suplente;

e) Alexandre de Oliveira Arzum – matrícula n.º 45531 – Suplente;

f) Cristiano Martins Caetano - matrícula n.º 45513 - Suplente;

g) Rafael Henrique Rudnick - matrícula n.º 45552 - Suplente;

h) Márcio Kuhnen - matrícula n.º 45527 - Suplente;

i) Iandra Pinheiro de Avier – n.º 51921 – Suplente;

j) Jonatan Vargas - matrícula n.º 54872 - Suplente;

k) Claudionei Fernandes.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Paulo Rogério Rigo

Secretária de Proteção Civil e Segurança Pública.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28102570 e o
código CRC 1D51C783.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 33/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  KETERIN MARA VIEIRA, matrícula,
62232, os servidores:

 

Carlos Alexandre da Silva, matrícula 47308, indicação dos servidores da
área;

Luciane Freitas Veiga, matrícula 51448, indicação dos servidores da área;

Alcionei Jose Pacheco, matrícula 45622, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067781 e o
código CRC 68B4E572.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 32/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) LAISLA CRISTINA DE SOUZA,
matrícula, 63311,  os servidores:

 

Jucara Leila Ramos Giese, matrícula 30475, indicação dos servidores da
área;

Iara Lazarim, matrícula 45753, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Vinicius Augusto Troian Schoepping, matrícula 55796, indicação
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do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28068897 e o
código CRC A02F21C3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 83/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 0024944701, oriundo do
Pregão Eletrônico 012/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024944701, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 012/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa VITTAFLEX IND E
COM DE MOVEIS E COLCHOES LTDA., inscrita no CNPJ n.º 09.174.668/0001-20, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0024944701, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

110 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 0024944701, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Fica revogada a Portaria n.º 398/2025/HSJ.

 

Art. 8.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111837 e o
código CRC 41308317.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 34/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DEMINS DA SILVA CAMARGO,
matrícula 63099, os servidores:

 

IVY MONTANHER, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

SUZANA DA NUNCIAÇÃO REIS, matrícula 43509, indicação dos
servidores da área;

DANIELA DA COSTA WALTER , matrícula 33512, indicação do dirigente
máximo do órgão;

MARIA ALDEMIRA ANTUNES , matrícula 19146, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067822 e o
código CRC 6BF785FC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 35/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Rosemeire Aparecida Alves Soares, matrícula
38380, os servidores:

 

Everley Hobold, matrícula 53333, indicação dos servidores da área;

Luciana Guerreiro Batistotti, matrícula 19292, indicação dos servidores da
área;

Vanderli de Oliveira, matrícula 38291, indicação do dirigente máximo do órgão.

Maria Aparecida Monteiro Albino, matrícula 41416, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070487 e o
código CRC 7BA53839.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria 36/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Arnaldo Carlos Scheffelmeier, matrícula 63250,
os servidores:

 

Lorenza Lakime Jareski, matrícula 55964, indicação dos servidores da área;

Luciana Guerreiro Batistotti, matrícula 19292, indicação dos servidores da
área;

Vanderli de Oliveira, matrícula 38291, indicação do dirigente máximo do órgão.

Maria Aparecida Monteiro Albino, matrícula 41416, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070682 e o
código CRC 4900F993.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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Portaria 37/2026/NGP-GAB

 

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MICHELLE
NOVACK MARGARIDA, matrícula, 62082 os servidores:

 

Carlos Henrique Chuery dos Santos, matrícula 48974, indicação dos
servidores da área;

Silvano Mateus Pinheiro , matrícula 42300, indicação dos servidores da área;

Sheila Valtrim de Medeiros, matrícula 49973, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Douglas Elias Borges, matrícula 48955, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28072117 e o
código CRC E22EBC77.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 39/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  THAIS STROHMEYER MARQUES,
matrícula, 63240, os servidores:

 

FABIANA CARVALHO SALDO COAN, matrícula 21222, indicação dos
servidores da área;

ZENILDA DA SILVA OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 44425, indicação
dos servidores da área;

INGRID KOPP, matricula 44376, indicação do dirigente máximo do órgão;

CLAUDETE SOETHE DE QUADROS, matrícula 31207, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073514 e o
código CRC 7D8C17EB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 40/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  ELIEGE GOULARTE LAUREANO DA
SILVA, matrícula 62720, os servidores:

 

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073743 e o
código CRC 8EC42BB2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  PATRICIA DAUFENBACH , matrícula
63188, os servidores:

 

BRUNA RISSARDI, matrícula 48561, indicação dos servidores da área;

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

CÁTIA BITTENCOURT CANDIDO DA SILVA , matrícula 47952,
indicação do dirigente máximo do órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073781 e o
código CRC 115386F0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 42/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FRANCISCA DAMARES DA SILVA
MESQUITA, matrícula: 63499, os servidores:

 

ANGELITA DE CASSIA MUDREK, matrícula 30268, indicação dos
servidores da área;

SORAIA NAGEL, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

GABRIELA SANTANA LEMOS JAHN, matrícula 46181 indicação
do dirigente máximo do órgão;

JULIO MURILO RETZLAFF, matrícula 46474, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28074218 e o
código CRC 07731A0C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 43/2026/NGP-GAB
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) DANIEL FELIPE HOGREFE, matrícula,
63333, os servidores:

 

CARLOS ADRIANO MENGARDA, matrícula 38455, indicação dos
servidores da área;

JESHUA MARIA MOURA, matrícula 41710, indicação dos servidores da
área;

LUZIA HOINATZ, matrícula 37185, indicação do dirigente máximo do
órgão;

SAMDRA MARA FERREIRA PASSOS, matrícula 44334, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28074264 e o
código CRC B892EBD7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

 

Portaria 44/2026/NGP-GAB

 

120 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) FILIPE GOSS FONTANELLA , matrícula,
63456, os servidores:

 

ANDREIA MARIA PEREIRA SCHIER, matrícula 44251, indicação dos
servidores da área;

AGUSTINHO FRONZA NETO, matrícula 58454, indicação dos servidores
da área;

KAROLINE REINERT ARTMANN, matrícula 45608, indicação
do dirigente máximo do órgão;

OZIANE NARDES DA SILVA, matrícula 48607, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28074282 e o
código CRC 2B602D12.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD
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A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Flavio Henrique Silva de Oliveira, matrícula,
63337, os servidores:

 

Claudia Regina Figueredo, matrícula 20862, indicação dos servidores da área;

David Pimenta Pardim, matrícula 48027, indicação dos servidores da área;

Fernando Klaas, matrícula 24406, indicação do dirigente máximo do órgão;

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/01/2026, às 16:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28077477 e o
código CRC 5A0D4A7F.

 

EDITAL SEI Nº 28085005/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

Notificado(a): Luiz Carlos Piraino, CPF 116.315.948-42.

Notificação nº 23682/2025, lavrada em 02/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronal Santiago, nº 51, bairro Anita Garibaldi.
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Inscrição Imobiliária 13.20.03.96.0129.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 19/01/2026, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085005 e o
código CRC 2C85632E.

 

EXTRATO SEI Nº 28070344/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28019684/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Daniele
Haak.

Objeto: Execução do projeto "Agenda Cultural Joinville Apresenta: Música Por

123 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Toda Cidade" SEI nº 27678819, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 399.980,00 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta
reais).

Data de assinatura: Joinville, 14 de janeiro de 2026.

Vigência: Execução de até 6 (seis) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Daniele
Haak, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/01/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070344 e o
código CRC D4330E93.

 

EXTRATO SEI Nº 28095028/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28015380/2026/PMJ
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Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Instituto
Inspira Cultura e Educação.

Objeto: Execução do projeto "Festival Literário de Santa Catarina" SEI nº
 27806185, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 399.897,96 (trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e
sete reais e noventa e seis centavos).

Data de assinatura: Joinville, 16 de janeiro de 2026.

Vigência: Execução de até 6 (seis) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Fernanda
Brandao Argenti, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/01/2026, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28095028 e o
código CRC 6526112F.

 

EXTRATO SEI Nº 28086798/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27578700, que passa a ter o valor de R$ 2.308.753,26 (dois milhões,
trezentos e oito mil setecentos e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos) referente ao Termo de
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Contrato nº 467/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a
credenciada Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
11.056.919/0001-13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086798 e o
código CRC D5371FA8.

 

EXTRATO SEI Nº 28086725/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27531179, que passa a ter o valor de R$ 932.436,78 (novecentos e
trinta e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) referente ao Termo de
Contrato nº 344/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a
credenciada Fabia Marcondes de Souza (Cei Formando Sonhos), inscrita no CNPJ nº
01.002.565/0001-70.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086725 e o
código CRC C1B98517.

 

EXTRATO SEI Nº 28086658/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27530403, que passa a ter o valor de R$ 713.830,15 (setecentos e treze
mil oitocentos e trinta reais e quinze centavos) referente ao Termo de Contrato nº 403/2025 -
 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a credenciada Cristiano Wanat
- Centro de Educação Infantil Turma do Puff, inscrita no CNPJ nº 17.822.112/0001-20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086658 e o
código CRC 32775780.

 

EXTRATO SEI Nº 28103753/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

127 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 303/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada Tectubos Artefatos de Concreto Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-
94, que versa sobre o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na
recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico
nº 010/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco
inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de outubro de 2025. Não há
saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
através da solicitação nº 27766080 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 09 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 1.701,23 (mil setecentos e um reais e vinte e três centavos), que
corresponde à diferença da medição de outubro e novembro/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28088044.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28103753 e o
código CRC C28EC135.

 

EXTRATO SEI Nº 28086526/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27529416, que passa a ter o valor de R$ 954.479,90 (novecentos e
cinquenta e quatro mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa centavos) referente ao Termo
de Contrato n° 346/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,  e a
credenciada Creche CEI Prole Feliz Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº 12.766.236/0001-12.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086526 e o
código CRC FAB0055D.

 

EXTRATO SEI Nº 28060943/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 384/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Soberana
Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-
63, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, na forma do Edital de Pregão Eletrônico
n º 469/2023. o Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias do
Fundo Municipal de Saúde nº 559/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 1600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS e
598/2026 - 2 .46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte 1600 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Em conformidade com o Memorando SEI
n º  27969766 - SES.UMA.AME, Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº
 27969787 - SES.UMA.AME, Memorando SEI nº  27999253 - SED.UMN, Anuência  SEI nº
 28020212. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico SEI nº 27099379/2025 - PGM.UNP,
a presente alteração será processado mediante Termo de Apostilamento. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28060943 e o
código CRC 02E4A887.

 

EXTRATO SEI Nº 28086004/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27524691, que passa a ter o valor de R$ 541.859,34 (quinhentos e
quarenta e um mil oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos) referente ao Termo
de Contrato nº 379/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a
credenciada Centro de Educação Infantil João e Maria Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº
17.724.085/0001-53.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28086004 e o
código CRC 4693730C.

 

EXTRATO SEI Nº 28085861/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27524260, que passa a ter o valor de R$ 297.652,52 (duzentos e
noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos) referente ao
Termo de Contrato nº 366/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação e a credenciada Centro de Educação Infantil Nosso Cantinho Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 17.119.589/0001-44.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085861 e o
código CRC 8B3E63EF.

 

EXTRATO SEI Nº 28085736/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27523837, que passa a ter o valor de R$ 1.211.511,29 (um milhão,
duzentos e onze mil quinhentos e onze reais e vinte e nove centavos) referente ao Termo de
Contrato nº 380/2025 - celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação e a
credenciada Centro de Educação Infantil Pequenos Bambinos, inscrita no C.N.P.J. nº
17.805.031/0001-12.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085736 e o
código CRC D34F2AF0.

 

EXTRATO SEI Nº 28078869/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 702/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado por seu Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre e a credenciada Hana Cristina
Klos, que versa sobre o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de
tradução e interpretação de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com
deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua
Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, decorrente do Edital de Credenciamento nº
525/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor
Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco
inteiros e treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de 2025. I. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Educação através da solicitação nº 27320321 e,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "11.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 05/09/2023, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." II. Os
efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 05 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

132 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28078869 e o
código CRC 3C6FB7D9.

 

EXTRATO SEI Nº 28105670/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 535/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no
CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, na forma
do Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 à
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 16 de outubro de 2025. Não há saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 27128164 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade." Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28073352.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105670 e o
código CRC 6F4FC927.
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EXTRATO SEI Nº 28114233/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 799/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pela Sra. Camila Cristina Kalef  e a empresa
contratada Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de SC - inscrita no CNPJ nº
82.515.859/0001-06, que versa sobre a contratação de empresa especializada para execução do
projeto Cidade Empreendedora - na forma da Dispensa de Licitação nº 379/2025. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação nº 1000/2026 - 0.83001.11.334.5. 2.3380.0.339000 - Fonte - 1500 -
Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 27979601/2026 -
SDE.NAD.AGC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28114233 e o
código CRC 42EAD8CD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA.

CNPJ: 42.299.386/0001-24

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓD NOME DO MATERIAL/SERVIÇO UNID QTDE
MARCA

/MODELO

VALOR
UNITÁRIO

4 17816 TUBO, PVC-O, JEI, DN 100 600 M AMANCO 50,00

6 17915
ANEL DE BORRACHA, PARA
VEDAÇÃO DA VIROLA DO
HIDRÔMETRO, 1"

200 PC HANNEMAN 0,80

23 23334
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10,
NORMA ISO 4427, 90 X 5,4 MM,
PRETO COM LISTRA OCRE

600 M POLIERG 35,00

24 26618
REDUÇÃO, PVC PBA, JE, PONTA
BOLSA, DN 75 X DN 60/DE 85 X DE
75 MM

10 UN C&M 50,00

26 28629
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 250,
PRETO COM LISTRA AZUL 120 M POLIERG 245,00

27 30928
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 280,
PRETO COM LISTRA OCRE 120 M POLIERG 310,00

28 30982
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 315,
PRETO COM LISTRA OCRE. 108 M POLIERG 420,00

29 30982
TUBO, PEAD, PE 100, PN 10, DE 315,
PRETO COM LISTRA OCRE. 12 M POLIERG 420,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/01/2026, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073634 e o
código CRC 779F8763.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

135 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Un Qtde Marca Valor
Unitário

1 17890
CAP UNIVERSAL, PVC, JE,

ESGOTO, DN 150
PC 2375 ASPERBRAS R$ 34,80

2 17890
CAP UNIVERSAL, PVC, JE,

ESGOTO, DN 150
PC 125 ASPERBRAS R$ 34,80

7 19258
LUVA DE CORRER, ESGOTO,
UNIVERSAL, PVC, BB, JE, DN

150
UN 500 TIGRE R$ 30,00

8 20493
CURVA 90º, ESGOTO, PB,

LONGA, NBR 7362, JEI, DN 100
UN 500 TIGRE R$ 23,50

9 20967
LUVA REDUÇÃO, PEAD,

ELETROFUSÃO, PE 100, SDR11,
PN 16, DE 90 X DE 63

PC 50 HENGYUANVDAR$ 115,00

10 28570
LUVA DE DUPLA

COMPRESSÃO PARA PEAD, DE
50

UN 50 DONSEN R$ 50,00

13 28601
LUVA ELETROFUSÃO PE100

SDR11 DN 400MM
UN 47 HENGYUANVDA

R$
1.950,00

14 28601
LUVA ELETROFUSÃO PE100

SDR11 DN 400MM
UN 3 HENGYUANVDA

R$
1.950,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/01/2026, às 15:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28094693 e o
código CRC DC95EE2B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HASIC LTDA.;

CNPJ: 24.586.113/0001-89;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM
DESCRIÇÃO DO ITEM -
SIMPLES (CONFORME
SC)

MARCA UN QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

02

LANTERNA PARA
CAPACETE, 02 FOCOS
EM LED'S, ROTAÇÃO
45°,  ATM. EXPLOSIVA,
ZONA-0

Enduro Pro un 40 R$ 987,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/01/2026, às 15:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28054938 e o
código CRC 283AF055.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28058238/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 32/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 7.914,00 (sete mil novecentos e quatorze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058238 e o
código CRC A5E86BBE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28047494/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 68/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Angular Produtos para Saúde Ltda  - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 14/01/2026, no valor de
R$ 15.755,00 (quinze mil setecentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28047494 e o
código CRC 7358D109.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28048218/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 12/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-
04, que versa sobre a Para futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº
298/2025, assinada em 14/01/2026, no valor de R$ 37.408,00 (trinta e sete mil quatrocentos e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28048218 e o
código CRC E00E90B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28049657/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 16/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Multicodi Distribuidora Ltda  - inscrita no CNPJ nº 03.298.936/0001- 39, que versa
sobre a Aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 029/2025, assinada
em 14/01/2026, no valor de R$ 3.133,62.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28049657 e o
código CRC 92CEB9FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28051605/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 17/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Festmed Comercio E Importação Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.536.845/0001-80, que
versa sobre a futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº
298/2025, assinada em 14/01/2026, no valor de R$ 11.088,00 (onze mil e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28051605 e o
código CRC EEE25F88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28052569/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

140 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 20/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada AVF Comércio de Produtos de Medicamentos e Farmacêuticos Eireli - inscrita no CNPJ
nº 28.900.846/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem utilizados para
Exames, Higiene e Monitoração- na forma do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada
em 14/01/2026, no valor de R$ 912,00 (novecentos e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28052569 e o
código CRC 76FBFEF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28053222/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 22/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Distrilab Distribuidora de Equipamentos E Insumos Laboratoriais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 27.914.706/0001-15, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos
para punção e monitoração)  - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada
em 14/01/2026, no valor de R$ 33.275,20 (trinta e três mil duzentos e setenta e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28053222 e o
código CRC 3BCEFC6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28048938/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 14/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Raridade Industria Quimica Ltda  - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa
sobre a Aquisição de produtos químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 14/01/2026, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28048938 e o
código CRC 580F5AE2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28045202/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 62/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P H P de Freitas Rodrigues - inscrita no CNPJ nº 38.261.300/0001-
05, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma
do Pregão Eletrônico nº 280/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 2.540,00 (dois mil
quinhentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28045202 e o
código CRC 4FBE6E23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28056359/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 28/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos
glicosímetros para medição de glicemia capilar.- na forma do Pregão Eletrônico nº
 023/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28056359 e o
código CRC 25358AB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28079474/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 64/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Sepat Multi Service Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre
a Contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras
reuniões - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de
R$ 2.343,00 (dois mil trezentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28079474 e o
código CRC 0D0444C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28056901/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 30/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0001-44, que
versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada em 15/01/2026, no
valor de R$ 9.405,00 (nove mil quatrocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28056901 e o
código CRC 9EE7DCC9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28076973/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 63/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ciamed Distribuidora de Medicamentos LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-
00, que versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E
CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 081/2024, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 169,20 (cento e sessenta e nove reais e vinte centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28076973 e o
código CRC E0FFA12C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28063526/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 38/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda  - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
53, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
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do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 1.787,10 (mil
setecentos e oitenta e sete reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28063526 e o
código CRC 2DC77A55.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28062751/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 37/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a 03.652.030/0003-32 - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 17.910,00 (dezessete mil novecentos e dez
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28062751 e o
código CRC 10AF2D12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28058275/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 33/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058275 e o
código CRC 78952715.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28065733/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 41/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada INOVAMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que
versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
C ISN O R D E ST E /SC - na forma do  Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28065733 e o
código CRC 318B0321.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067601/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 44/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 32.200,00 (trinta e
dois mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067601 e o
código CRC AE23BE3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067651/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 45/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
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66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 128.400,00 (cento e
vinte e oito mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067651 e o
código CRC F6982883.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067656/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 46/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 198.000,00 (cento e
noventa e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067656 e o
código CRC 1B8C88CA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067663/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 47/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 42.840,00 (quarenta e
dois mil oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067663 e o
código CRC 49E8DAED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067668/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 48/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 55.200,00 (cinquenta
e cinco mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067668 e o
código CRC 9601E3AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28068181/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 49/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE  , assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 58.198,50 (cinquenta e
oito mil cento e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28068181 e o
código CRC F1D684F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28068685/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 51/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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n° 51/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MN NUTRICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.496.518/0001-40, que versa sobre
a ara futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 6.712,20 (seis mil setecentos e doze reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28068685 e o
código CRC 294A803A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28070404/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 53/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA S.A. - inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-
53, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 95.970,00 (noventa e cinco mil novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070404 e o
código CRC 36BDC2F7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28070455/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 55/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA S.A. - inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-
53, que versa sobre a Aquisição de fórmulas alimentares nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 7.581,63 (noventa e cinco mil novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070455 e o
código CRC DE2CC380.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28069036/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 85/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
488/2024, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 80.600,79 (oitenta mil e seiscentos reais e
setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28069036 e o
código CRC 10A38400.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28070801/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 57/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Para futura e eventual Aquisição de fórmulas
alimentares nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 2.274,80 (dois mil
duzentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070801 e o
código CRC E3153C09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28068636/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 83/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Vittaflex Ind E com de Moveis E Colchoes Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso
Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de
R$ 22.126,00 (vinte e dois mil cento e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28068636 e o
código CRC FE8A50FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28071905/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 59/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 10.696.932/0001-74, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 219.700,00
(duzentos e dezenove mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28071905 e o
código CRC F5EE0EC0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28068108/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 82/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda  - inscrita
no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada
em 15/01/2026, no valor de R$ 121.634,20 (cento e vinte e um mil seiscentos e trinta e quatro reais
e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28068108 e o
código CRC C1125506.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28072299/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 60/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada LUIZ MINIOLI NETTO LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que
versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 1.565,00 (mil quinhentos e sessenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28072299 e o
código CRC 5014D613.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28067522/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 81/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmaceutica Ltda  - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Antimicrobianos e de Alto
Custo, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 155/2025, assinada em 15/01/2026, no valor de R$ 249.449,50 (duzentos e quarenta
e nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28067522 e o
código CRC C1A19DD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28118171/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 01/2026

Empenho: 103/2026
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Ata de Registro de Preços: 10/2025

Detentora: FRANCINEIDE GOMES SANTOS PAMPONET LTDA.

Objeto: contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS
PARA OS AGENTES PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item
03 – Emissão de certificado digital e-CNPJ modelo A1, validade 12 meses, armazenado no
computador – Quantidade: 01 unidade).

Data: 12/01/2026

Valor da autorização: R$ 31,00 (trinta e um reais).
 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 13:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118171 e o
código CRC 4AD90DCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28118233/2026 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Número: 17/2026

Empenho: 1105/2025

Ata de Registro de Preços: 10/2025

Detentora: FRANCINEIDE GOMES SANTOS PAMPONET LTDA.

Objeto: contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS
PARA OS AGENTES PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item
01 – Emissão de certificado digital e-CPF modelo A3, com token, validade 36 meses – Quantidade:
09 unidades).

Data: 17/01/2026
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Valor da autorização: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 14:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118233 e o
código CRC 4500D5AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098175/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
46/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada pelo
Sr. Thiago Boeing, e a empresa contratada Vinicius Chaves dos Santos Epp - inscrita no CNPJ nº
05.207.424/0001-45, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 19/01/2026, no
valor de R$ 36.190,00 (trinta e seis mil cento e noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098175 e o
código CRC 3A1B13D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28097073/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
44/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada pelo
Sr. Thiago Boeing, e a empresa contratada Tecno Trade Comercio E Servicos de Equipamentos
Eletronico - inscrita no CNPJ nº 09.087.468/0001-30, que versa sobre a  aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 19/01/2026, no valor de R$ 566,90 (quinhentos e sessenta e seis reais e
noventa centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28097073 e o
código CRC 1D6F9646.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098197/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
45/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Sterf Comércio e Importação Ltda - inscrita
no CNPJ nº 53.058.818/0001-21, que versa sobre a aquisição de Microchips e leitor para a
Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2025, assinada
em 16/01/2026, no valor de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098197 e o
código CRC 7CAEA968.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28100913/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
48/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Compensados Schroeder
Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 19/01/2026, no valor de R$ 270,00 (duzentos e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28100913 e o
código CRC 66FD7802.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28111819/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
51/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Jab Com e Distribuição de Produtos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 19/01/2026, no valor de R$ 411,30
(quatrocentos e onze reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111819 e o
código CRC 7ADA77A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28070946/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 58/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa
sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 06/2025, assinada em 15/01/2025, no valor de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28070946 e o
código CRC E77DF89B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28116352/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
018/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Jab Comércio e
Distribuição de Produtos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 41.507.227/0001-05, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Theylor Bernieri, neste ato representada pelo Sr. Theylor Bernieri, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024,
assinado em 19/01/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 5.941,00 (cinco mil
novecentos e quarenta e um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116352 e o
código CRC 5AED9C60.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28080524/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

CONTRATO Nº 015/2024

 

CONTRATADO: DELTA GLOBAL SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.  

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, o credenciamento do DELTA GLOBAL
SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A., legalmente autorizado, interessado em conceder
empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento dos servidores aposentados e
pensionistas, com benefícios administrados e pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, conforme condições e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

QUADRO SOCIETÁRIO: PEDRO HENRIQUE RICCO OLIVEIRA - Diretor; LUIS
ROBERTO SATOSHI HIGUTCHI - Diretor; MARCOS GUSTAVO DA CUNHA VALLE -
Diretor.

REFERENTE: Inexigibilidade_035/2025 SEI 27996163, fundamentado no artigo 74, inciso IV,
da Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR TOTAL: R$ 0,00 (zero real)

VIGÊNCIA: 13/01/2026 a 12/01/2031.

Registro no TCE/SC sob o código: 8ACF05F88433EFA61F9F7DB59776A1D979CD154C

 

 

Cleusa Mara Amaral

Diretora-Executiva

 

 

Guilherme Machado Casali  
Diretor Presidente

 

163 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28080524 e o
código CRC F460ECC1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28119568/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2026

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 11/2026. 

Pregão Eletrônico nº 114/2025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de processo legislativo e
administrativo eletrônico em nuvem com portal web integrado e suporte técnico (suporte ao usuário,
manutenções preventiva, corretiva e legal) para a Câmara de Vereadores de Joinville 

Contratada: Virtualiza Tecnologia da Informação Ltda.

CNPJ nº: 03.476.831/0001-22
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Sócio: Janaína Januário Camilo Caetano.

Valor: R$ 1.210.000,00 (um milhão, duzentos e dez mil reais).

Data: 19/01/2026.

Prazo de vigência: O prazo de vigência é de 05 (cinco) anos, contados a partir de 1º/01/2026,
admitindo-se prorrogação por até 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
Ocorrendo a assinatura do contrato após 1º/01/2026, o prazo de vigência ocorrerá a partir da
efetiva assinatura do contrato.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119568 e o
código CRC C389D452.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28119473/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2026

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 10/2026. 
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Contrato nº 10/2026. 

Pregão Presencial nº 119/2025.

Objeto: FORNECIMENTO DE VENTILADORES PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (item 7)

Contratada: BARRA ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

CNPJ nº: 53.512.423/0001-57

Sócios: William Siqueira dos Santos e Paulo José de Souza 

Valor: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)

Data: 19/01/2026.

Prazo de vigência a partir de sua assinatura até 30/06/2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119473 e o
código CRC 8B2DCB58.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28119317/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/2026

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 09/2026 

Pregão Presencial nº 119/2025.

Objeto: FORNECIMENTO DE ARES-CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (item 4)

Contratada:  ANDREANI EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ nº: 55.422.477/0001-57

Sócios: Paula Karoline de Avila Costa Castro

Valor: R$ 14.067,60 (quatorze mil, sessenta e sete reais e sessenta centavos)

Data: 19/01/2026.

Prazo de vigência a partir de sua assinatura até 30/06/2026.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119317 e o
código CRC 7CA71B9A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28119173/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2026
 

Objeto: Contratação de emissora de rádio para divulgação das informações da Câmara de
Vereadores de Joinville, sem conteúdo publicitário.

Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026 

Contratada: Rádio NDFM Joinville Ltda.

CNPJ: 79.419.263/0001-90

Sócios: Marcello Corrêa Petrelli

Valor: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).

Data: 19/01/2026.

Vigência da contratação: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.

Base Legal: art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 19/01/2026, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119173 e o
código CRC 9DC52246.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28116616/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
024/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo e a empresa Verdesan Comercio
Atacadista de Produtos de Higiene Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 18.184.205/0001-30, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Jonas Martins Araujo e pela Sra. Laryssa Francisca
de Jesus Lara, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Jonas Martins Araujo, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024 , assinado em
19/01/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 13.913,00 (treze mil novecentos e
treze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28116616 e o
código CRC 64743D5B.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28111750/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, destinada à
DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE TERRENO DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DA
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO EEE-02 DA BACIA PANAGUAMIRIM, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC., bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa Expropriada e valores, quais sejam:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.4 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO OBJETO 
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a ) Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas finalidades
precípuas, considerando as particularidades de instalação e localização que condicionam a escolha
do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.
No caso de locação de imóvel específico a atender as necessidades da CAJ, é necessário o Termo
de Referência e uma justificativa fundamentada que demonstre a escolha do imóvel, incluindo a
análise de alternativas.

EXPROPRIADA: MINA VELHA PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o Nº
85.378.636/0001-24.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5681.

DATA: 19/01/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 307.354,42 (trezentos e sete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e
dois centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 19/01/2026, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/01/2026, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/01/2026, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111750 e o
código CRC 1E4D51C2.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28058068/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO SANEANDO MORRO DO MEIO (constituído pelas
empresas: EBS – EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO, DUANE DO BRASIL S/A e
SANETER CONSTRUTORA LTDA);

CNPJ: 53.869.005/0001-11;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 2,01% do valor inicial
atualizado do contrato, perfazendo o total de R$ 778.258,20 e a Supressão quantitativa do objeto
contratual, correspondente a 0,31% do valor inicial atualizado do contrato, perfazendo o total de R$
119.023,85;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 020/2023;

VALOR: R$ 659.234,35 (seiscentos e cinquenta e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta
e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/01/2026, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 17/01/2026, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28058068 e o
código CRC 2D2BEC7A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28054247/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 13 de janeiro de 2026.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CARE PLUS ODONTOLOGIA ASSISTENCIAL LTDA;

CNPJ: 00.856.424/0001-52;

OBJETO: REAJUSTE dos valores contratados 4,46%, correspondente à variação acumulada do
IPCA, publicado mensalmente pelo IBGE, relativo ao período de dezembro de 2024 a novembro de
2025, aplicado sobre o saldo contratual remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO nº 146/2023;

VALOR: R$ 2.571,80.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/01/2026, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28054247 e o
código CRC 96E78380.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28071837/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município, neste
ato representada pela Controladora-Geral, Sra. Tiani Regina de Borba; Secretaria de
Esportes, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Carlos Huller; Secretaria de Gestão
de Pessoas, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. Fernanda Luiza Daniel
Bonett; Secretaria de Meio Ambiente, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Andre
Luis Matiuzzi; Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representado pelo Diretor
Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo; Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovaçã
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o, neste ato representado pela Diretora Executiva, Sra. Camila Cristina Kalef; Secretaria de
Comunicação, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Thiago Boeing; Secretaria de Cultura e
Turismo, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa; Secretaria
de Educação, neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre; Secretaria da
Fazenda, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Fernando Bade; Secretaria de Governo, neste
ato representado pelo Chefe de Gabinete, Sr. Luiz Gustavo de Souza Prim; Secretaria de Habitaçã
o, neste ato representado pela Secretária, Sr. Tereza Cristina Silverio Couto; Secretaria de
Infraestrutura Urbana, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, neste ato representado pelo Secretário,
Sr. Paulo Rogério Rigo, Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, neste ato representado
pelo Diretor Executivo, Sr. Daniel Westrupp; Gabinete do Vice-Prefeito, neste ato representado
pela Vice-Prefeita, Sra. Rejane Gambin; Hospital Municipal São José, neste ato representado
pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior; Departamento de Trânsito de Joinville, neste
ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo; Secretaria de Assistência
Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, Fundo Municipal
da Segurança Alimentar e Nutricional, Fundo Municipal de Direitos da Criança e
Adolescente, Fundo Municipal do Idoso, pela Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,
na condição de gestora destes fundos; e Fundo Municipal  de Saúde, neste ato representado
pela Secretária de Sáude, Sra. Daniela Aparecida Gregorio F Cavalcante, na condição de
gestor deste fundo e, a empresa VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.826.800/0001-04, cujo quadro societário é formado por Valeria Nogueira Soares, neste
ato representado pela mesa, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e
internacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de
viagem, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 294/2023. O Município adita o
contrato acrescendo-o quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento), equivalente ao valor
de R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 27528376 -
SAP.UAO.AFC; anuência SEI nº 27518812 e Parecer Jurídico SEI nº 28016121 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28071837 e o
código CRC E11A86FC.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28085484/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 15 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

E sp é c ie : Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021516457/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Inclusao e Promoção
Social da Arquidiocese de Joinville.

Objeto: Este Termo tem por objeto, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social (27375496) e anuência da Comissão de Fiscalização Administrativa ( 27554056).

Valor: R$ 2.676.310,98 (dois milhões, seiscentos e setenta e seis mil trezentos e
dez reais e noventa e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 15 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria/FMAS,
e, Fernando Maico Barauna, pela ADIPROS.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/01/2026, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085484 e o
código CRC FEB4356A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27814810/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Sec retaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0024713226, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Gigatech Internet Desenvolvimento
de Software Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.638.117/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Fernando Kolesnik Mozor, neste ato representado pelo Sr. Fernando Kolesnik Mozor, que versa
sobre a aquisição de licenças de uso perpétuo do software SQL Server, conforme especificações
técnicas, na forma de Pregão Eletrônico nº 032/2025. O Município adita a Ata de Registro de
Preços promovendo prorrogando o seu prazo de vigência por 1 (um) ano, alterando seu vencimento
para 10/03/2027. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27814810 e o
código CRC 16A1EAB4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28122232/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRO DA SILVA
CAMPOS

416 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28122232 e o
código CRC 9C5324BA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28120471/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LILIANE APARECIDA
BELEGANTE BOCARDI

390 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120471 e o
código CRC B48CA1EE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28118857/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSANE APARECIDA
FRANKE

414 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118857 e o
código CRC 9C52D0F2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28118175/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KIMBERLY SILVA DOS
SANTOS

245 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118175 e o
código CRC E2437669.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28117790/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ODETE MARIA
STUHLER

149 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117790 e o
código CRC 010BF61A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28117558/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA MARIA LEMOS 148 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117558 e o
código CRC 4FD7F5E3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28113474/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADRIANA MAGISTRALI 147 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113474 e o
código CRC DDE95D09.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28112812/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA FLAVIA DE
CASTRO OLIVERIO

63 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112812 e o
código CRC C7C07C0C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28112377/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MATHEUS BORGES
DE CARVALHO

13 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112377 e o
código CRC F820B09A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28111730/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUILHERME FONTES
DA SILVA IRINEU

396 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111730 e o
código CRC 5BDD5314.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28111034/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PATIANE HONORATO
DE MIRANDA

389 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111034 e o
código CRC 4B6AC108.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28110815/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA VALERIA
EVANGELISTA DA SILVA

388 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 09:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110815 e o
código CRC 849B1780.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28110075/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BERNADETE
CAMPANHARO TOBIAS

387 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110075 e o
código CRC B06F40EA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28121182/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SULAMITA DA SILVA 392 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121182 e o
código CRC 62B72682.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28121816/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SOLANGE
DAUFENBACK DE
AQUINO

415 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121816 e o
código CRC 57898FF5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28120987/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELE COELHO
MOURA FURTUNATO

391 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28120987 e o
código CRC 1104A3A3.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28122547/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 19 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROSANA DA SILVA
SANCHES

150 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28122547 e o
código CRC A4230429.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 28064889/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2025, destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 30/01/2026 às 14:00h. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 3848FAE195CC643E52764BDCE8FA186CBF6820A5
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/01/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/01/2026, às 16:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/01/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28064889 e o
código CRC A744FB23.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27915801/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologao processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 439/2025 - UASG 453230, visando a Contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola Municipal Professora
Maria Magdalena Mazzolli, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, sendo:
ECOENG PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, R$ 864.900,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/01/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/01/2026, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27915801 e o
código CRC C7A8A7F1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27914730/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 437/2025- UASG 453230, destinada a Contratação de empresa
especializada para Contratação de empresa especializada para execução da construção de uma
quadra coberta na Escola Municipal Professora Senhorinha Soares, bem como, o julgamento
efetuado pelo Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo valor global, sendo: ECOENG PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - R$
983.924,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/01/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/01/2026, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27914730 e o
código CRC B7DD705C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27954456/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 401/2025- UASG 453230, destinada a Contratação de empresa
especializada para Reforma e Ampliação UBSF Adhemar Garcia com Vila da Saúde, bem como,
o julgamento efetuado pelo Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo valor global, sendo: N C DE ALCANTARA SOLUCOES EM
ENGENHARIA, com o valor global de R$ 2.449.731,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/01/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/01/2026, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27954456 e o
código CRC C4391964.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28106157/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 006/2026 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário:
02/02/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 2E2DAF24CF8731758967A505239292140B840EDA.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/01/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/01/2026, às 14:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/01/2026, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28106157 e o
código CRC FA63B852.

 

COMUNICADO SEI Nº 28110017/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 272/2025 , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  566/2025, firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Safety Elevadores Ltda,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores, plataformas elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças, componentes, acessórios e
insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2025, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto
ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR R$

Contatora 110VCC 9A - 2NF
2NA

unidade R$ 580,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28110017 e o
código CRC 7982EC68.

 

COMUNICADO SEI Nº 28094728/2026 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 508/2025 (SEI 27304106), referente o Termo de Contrato nº 944/2026 firmado entre o
Município de Joinville e a Powertec Industrial Ltda cujo objeto é a a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o disposto
no item 1.4.3  - b) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea b.1 – do Memorial
Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2025, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, conforme Fontes de Preço - 28095205, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:
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Quantidade /
Descrição

Powertec Tafarel Eletrogera

1 - unidade - Filtro
de ar HD9840

R$ 641,93 R$
698,77

R$ 715,52

1 - unidade - Filtro
de AR HDS941

R$ 253,67 R$
284,52

R$ 284,60

2 - unidade - Filtro
de combustível
FB165

R$ 154,14
R$
170,72 R$ 162,36

1 - unidade -
FILTRO
COMBUS.
2040PM

R$ 187,00 R$
214,18

R$ 198,45

1 - unidade -
FILTRO LUB.
LC447

R$ 143,15
R$
201,08 R$ 184,27

1 - unidade -
TRATAMENTO
COMBUSTÍVEL
D600

R$ 365,00 R$
420,00

R$ 390,00

1 unidade - Óleo
Lubrificante CI-4
15W40 20l

R$ 690,00
R$
739,90 R$ 750,00

8 - unidade -
ÓLEO
LUBRIFICANTE
CI-4 15W40 1L

R$ 391,20 R$
447,20

R$ 464,00

                                                                                   

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/01/2026, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 19/01/2026, às 07:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 19/01/2026, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28094728 e o
código CRC 2F0B15B5.

 

COMUNICADO SEI Nº 28119001/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

Monitor
Multiparâmetro

PROLIFE C12 SENSOR DE TEMPERATURA PROLIFE C12 R$ 220,00

Monitor
Multiparâmetro

PROLIFE C12
SENSOR DE TEMPERATURA PROLIFE C12

ESOFAGICO
R$ 220,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

201 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119001 e o
código CRC F6DE3158.

 

COMUNICADO SEI Nº 28118776/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR UNIT.

Monitor
Multiparâmetro

ALFAMED Vita 200E MODULO DE TEMP. T2 V20E R$1.240,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118776 e o
código CRC AA1C775A.

 

COMUNICADO SEI Nº 28119220/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

Monitor
Multiparâmetro

PROLIFE P10
Sensor de Oximetria SPO2 Clipe Adulto

FOKKUS PROLIFE
R$ 245,00

Monitor
Multiparâmetro

PROLIFE P10 Sensor de Temperatura Dixtal Adulto R$ 190,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

203 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119220 e o
código CRC E6EC1D9E.

 

COMUNICADO SEI Nº 28118497/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

Raio x PHILIPS
Philips DR
Compact
Pendulum

LAMP 12V 100W 64625 OSRAM R$ 60,31

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 19/01/2026, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118497 e o
código CRC 73628F33.
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ERRATA SEI Nº 28112383/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.
 

No Decreto nº 70.405 de 16 de janeiro de 2026,  publicado  no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2882, de 16 de janeiro de 2026,

 

Onde se lê:

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Leia-se:

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/01/2026, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112383 e o
código CRC E232D763.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 001/2026

 

Regulamenta os trâmites do processo Meio
Ambiente - Processo Administrativo de Obras
e Meio Ambiente - Defesa de Processo
Administrativo de Obras, no âmbito do Município
de Joinville.
 

O Secretário de Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei
Ordinária Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O objetivo desta Instrução Normativa é estabelecer normas visando
à padronização dos procedimentos referentes ao processo Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Obras e Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras no
âmbito deste Município.

Parágrafo único. A apresentação de defesa ou recurso em face do recebimento de
Auto de Infração Ambiental e Auto de Infração de Posturas possui regulamentação própria e
não deve ser realizada por intermédio deste tipo de processo.

 

Art. 2º Para os fins de tramitação dos processos Meio Ambiente - Processo
Administrativo de Obras e Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras
considera-se:

I - Auto de Multa: penalidade prevista na legislação e aplicada pelo Município no
exercício do poder de polícia, como consequência de um fato típico administrativo com a
observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, garantidos por meio
do devido processo legal;

II - Defesa: documento formal apresentado por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual se manifesta e apresenta suas razões sobre os autos lavrados em seu desfavor,
podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o alegado;

III - Recurso: documento formal interposto por intermédio do processo Meio
Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras pelo infrator ou por procurador
constituído, no qual apresenta seu inconformismo com a decisão proferida em 1ª instância
administrativa, podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o
alegado;

IV - Processo Administrativo de Obras: conjunto de procedimentos destinados à
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apuração de infrações à Lei Complementar nº 734/2025 (Código Orientativo de Projetos e
Obras) e cometidas no âmbito do Município de Joinville;

V - Trânsito em Julgado Administrativo: ocorrerá quando não couber mais
recurso contra decisão proferida pela Autoridade Competente ou pela Autoridade Superior, seja
pelo exaurimento das instâncias administrativas, seja pelo término do prazo recursal;

VI - Unidade Gestora: órgão gestor do processo administrativo no âmbito do
Município de Joinville.

 

Art. 3º Compete à Secretaria de Meio Ambiente, por intermédio da Unidade de
Fiscalização - UNF:

I - instaurar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
Obras para apuração de infrações à legislação vigente, mediante a lavratura do Auto de Multa -
AM, promovendo a cientificação do infrator e o lançamento do débito;

II - encaminhar o processo Meio Ambiente - Processo Administrativo de
Obras para tramitação perante a Unidade de Governança e Conformidade Jurídica, contendo
o Auto de Embargo, o Auto de Multa e os documentos relacionados, indispensáveis para a
apuração dos fatos;

III - manter arquivo dos processos administrativos que tramitaram fisicamente no
âmbito do órgão ambiental municipal.

 

Art. 4º Compete à Secretaria de Meio Ambiente, por intermédio da Unidade de
Governança e Conformidade Jurídica - UGC:

I - propor diretrizes e objetivos visando o melhoramento dos processos
administrativos, definindo prioridades e estratégias para a sua área de atuação;

II - receber, verificar a admissibilidade e promover o andamento dos dos
processos Meio Ambiente - Processo Administrativo de Obras, promovendo a devolução do
processo à Unidade de Fiscalização até que todos os requisitos necessários sejam atendidos;

III - receber, verificar a admissibilidade e vincular ao devido processo
administrativo o processo Meio Ambiente - Defesa de Processo Administrativo de Obras;

IV - realizar a condução do processo, solicitando às demais Unidades informações
e documentos promovendo os devidos encaminhamentos.

Parágrafo único. A Autoridade Competente de cada Unidade é responsável pelo
envio das informações em tempo e modo, solicitadas pela Unidade de Governança e Conformidade
Jurídica.

 

Art. 5º O interessado ou se representante poderão ter acesso ao processo
administrativo de obras mediante requerimento de Vistas a ser apresentado por intermédio
de Pedido de Informação junto à Ouvidoria do Município, disponibilizado no site da Prefeitura
de Joinville (joinville.sc.gov.br), atendendo aos seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do interessado e endereço eletrônico (e-mail);

II - indicar o número do Auto de Multa ou do Processo Administrativo de Obras
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do qual deseja obter vistas;

III - constar cópia do documento oficial do requerente;

IV - se representado, conterá o nome completo, cópia do documento oficial do
representante e procuração.

Parágrafo único. O processo será disponibilizado pela Unidade de Governança e
Conformidade Jurídica - UGC, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por intermédio do envio de
correspondência eletrônica ou disponibilização de acesso externo ao processo.

 

Art. 6º Os Processos Administrativos de Obras instaurados na vigência da Lei nº
667/1964 passarão a tramitar conforme o regime jurídico previsto no Capítulo VII da Lei
Complementar nº 734/2025, aplicando-se, para todos os efeitos, as normas procedimentais ali
estabelecidas.

 

Art. 7º Revoga-se a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 007/2022
aprovada pela PORTARIA SAMA Nº 085/2022, publicadas em 07/06/2022.
 

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 19/01/2026, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27561571 e o
código CRC 14D9B59D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 4/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Usimega Usinagem Ltda

CNPJ: 06.057.161/0001-06

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes

CONSEMA: 12.80.00
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Endereço: Rua Francisco Alves, n.º 119

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.89.0688

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cláudio Boehm Santangelo

Registro Profissional: CREA/SC nº 004608-1

ART: 10276790-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 27731341, Nº 28027931 e Nº 28056807, e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM,
SOLDAS E SEMELHANTES, contendo 1.304,90 m² de área útil, instalada em um
terreno com 1.304,90 m², registrado na matrícula imobiliária de n.º 22.327. 

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: são encaminhados para um sistema composto por fossa séptica, filtro
anaeróbio e caixa de inspeção. 
3.1.2 Efluentes industriais: são enviados para um Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO)
instalado na pia de lavação das mãos dos funcionários.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado.
Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença. OBS.: As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do
sistema de tratamento. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas

1)

2)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,

legislações vigentes, deverão ser previstas, pelos responsáveis técnicos, adequações ao sistema
de tratamento de efluentes sanitários.

Fazer manutenção e limpeza do Sistema Separador Água e Óleo (SSAO)
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes industriais (SSAO), com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença. 

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos referente ao período de
vigência da LAO, baseada na Instrução Normativa SAMA N.º 003/2024.
Periodicidade: BIENAL e na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar todas as
adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

1)
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condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 16/01/2026, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28032530 e o
código CRC DDE46D4E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 9/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (16/01/2030) totalizando (48) meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO
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Razão Social: Marilise Ronchi

CPF: 774.385.079-04

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.07

Endereço: Rua Santa Catarina, 4026

Bairro: Santa Catarina

Inscrição Imobiliária: 13.10.13.65.4742

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Juliana Borges Silivi

Registro Profissional: CREA/SC 134306-7

CEP: 10141653-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 27321748 e 28085838, refere-se a viabilidade de operação de um Condomínio de
uso misto, contendo 12 habitacionais e 04 salas comerciais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para dois sistemas de Tratamento de Efluentes Sanitários
compostos por tanque Caixa de Gordura, Caixa de Inspeção, Fossa Séptico, Filtro Anaeróbio,
Clorador. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e CONSEMA nº 182/2021 e outras que venham
a alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora
de esgoto, deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996). (Declaração SEI Nº 28092319/2026).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

Realizar a manutenção e limpeza dos Sistemas de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referentes
ao lodo gerado, juntamente com as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os

1)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 Alvará do Corpo de Bombeiros e ART do Responsável pelos controles ambientais deverão
ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,

serviços. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudos de análise e parecer conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. As análises deverão respeitar o período mínimo de 90 (noventa) dias após a
realização da limpeza do sistema e deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo
INMETRO, conforme Art. 16 da Instrução Normativa SAMA nº 002/2020. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

Executar a ação corretiva proposta em ambos os Sistemas de Tratamento de Efluentes
Sanitários e apresentar análise para confirmar a eficiência dos sistemas de tratamento
(parâmetros DBO, DQO e Sólidos sedimentáveis). Prazo: 100 (cem dias)

2)

3)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se porventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 16/01/2026, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28092338 e o
código CRC 6BEC67E4.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 3/2026 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ADBALLAS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CNPJ: 38.481.717/0001-75

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01
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Endereço: Rua Arara, nº 343

Bairro: Aventureiro

Inscrição imobiliária: 12.01.31.21.2117

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Renan Gonçalves de Oliveira - CREA/SC 098826-0, ART nº 9698200-5
(Relatórios técnicos e acompanhamento dos controles ambientais) 

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior, CREA-SC Nº 035545-1, ART Nº 10174698-
3 (Operação da ETE)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
nos Pareceres Técnicos SEI N° 26904625, SEI Nº 27416952 e SEI Nº 28097578 e refere-se a
viabilidade de operação de um condomínio residencial contendo 24 unidades habitacionais (N.H.),
no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 32.879, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para estação de tratamento de efluentes sanitários, composta
por Tanque de Sedimentação/ Anaeróbio, Filtro Submerso Aeróbio/Anóxico, Decantador,
Desinfecção e Caixa de Inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

Apresentar comprovantes da manutenção/limpeza periódica do sistema de tratamento
de efluentes sanitários, incluindo caixas de gordura, realizada por empresa
licenciada. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência da estação de tratamento de efluentes SANITÁRIOS,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica de operação da ETE
válido, durante todo período de validade da Licença Ambiental.

Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 299/2025 e outras que venham
a alterá-las ou substituí-las).

1)

2)

3)

4)
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3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora
pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996). 

5)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/01/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28099221 e o
código CRC 72172906.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 2/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 16/01/2030 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Celesc Distribuição S.A

CNPJ: 08.336.783/0001-90

Endereço do requerente: Itamarati, 160, Blocos A1, B1 e B2, bairro Itacorubi, Florianópolis/SC

 

Atividade: Subestação de transmissão de energia elétrica 

Código CONSEMA: 34.15.00 

 

Endereço do empreendimento: Rua Ronco d'água - Itinga, Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.00.34.53.5493

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Orlando Foes Neto - CREA/SC nº 069736-7, ART nº
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10297705-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação, concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº
 28020946 e 28096664, refere-se à viabilidade ambiental de operação de uma Subestação de
transmissão de energia elétrica denominada "SE 138kV Joinville Santa Catarina" com área útil
de 1,73 ha, operada remotamente e ligada à LI 138kV Joinville SC - Joinville Paraguanamirim e ao
EN Joinville SC - LT138kV ESUL C1 e C2 em uma área útil - AU(3) de 1,73 ha

 

3.1 - FUNCIONAMENTO E MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

Todos os sistemas de controle ambiental deverão sofrer revisão e manutenção periódica.

Caso, durante o seu funcionamento e monitoramento, seja constatada a ineficiência de algum
sistema de controle ambiental, deverá elaborar um Plano de Ação de implementação imediata.

Comunicar esta Secretaria imediatamente quando da instalação de novos transformadores e
apresentar registro fotográfico comprovando a instalação dos respectivos controles ambientais (em
local provido de bacia de contenção conectada a caixa de separação de água e óleo).

 

3.1.1 - DOS EFLUENTES LÍQUIDOS

a) Efluentes sanitários: provenientes do banheiro existente - direcionado à sistema de tratamento de
efluentes composto por Fossa Séptica e Filtro Anaeróbio.

- Realizar limpeza do sistema de caixa de separação de água e óleo, quando houver necessidade
ou, no máximo, a cada 5 anos conforme projeto - até 2028.

b) Efluentes oleosos: proveniente das bacias de contenção instaladas sob os transformadores, no
caso de acidentes - direcionado à um sistema separador água e óleo.

- Realizar limpeza do sistema de caixa de separação de água e óleo, quando houver necessidade.

Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 299/2025 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las).

 

3.1.2 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

a) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

b) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

c) Todos os resíduos sólidos (inclusive os recicláveis) devem ser transportados e destinados por
empresas devidamente licenciadas.

 

3.1.3 - DAS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS
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a) Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.1.4 - DAS EMISSÕES SONORAS

a) Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme Resolução
CONAMA nº 01/1990 e Lei Complementar nº 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

 

3.2 - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES

Apresentar, na renovação da LO, relatório, acompanhado de Vínculo de Responsabilidade
Técnica, comprovando o atendimento de todos os controles, programas ambientais e condições
elencados nesta licença (incluir registro fotográfico atualizado contemplando os transformadores
existentes, interior das caixas de separação de água e óleo, etc), assim como informar se houve ou
não ampliações ou modificações do empreendimento. 

 

3.3 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.3.1 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.2 - Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/01/2026, às 15:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28097270 e o
código CRC BCDD268B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 4/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (16/04/2027) totalizando (15) meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Generali Empreendimentos Imobiliários Ltda 

CPF/CNPJ: 21.323.608/0001-27 

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: [...] b) não exista sistema de coleta e
tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Arara, nº 1098 

Bairro: Aventureiro 

Inscrição Imobiliária: 12.01.31.21.2000 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental e Sanitarista Elaine Pizzi, Registro CREASC 114937-2, ART nº 9865076-
9 

Engenheiro Civil Rafael Chaves de Amorim, Registro CREA-SC 147962-4, ART nº 9667557-6,
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10058002-3 e 10253944-8 

Técnico em Agrimensura Sidnei Eusebio, TRT nº CFT2505174426 

Engenheiro Ambiental e de Segurança no Trabalho Conrado Borges de Barros, CREA-SC n°
082999-5-SC, ART: 10225755-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI n° 27950986 e 28104426, declara a viabilidade de
implantação de um Condomínio Residencial, contendo 14 unidades habitacionais, com área a ser
construída de 715,66 m², no imóvel de inscrição imobiliária: 715,66, matriculado no 1º CRI sob o
n° 67.168, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente. 
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.
3.1.4 Para a emissão da Licença Ambiental de Operação - LAO, deverá ser apresentado o
Relatório Final de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional técnico habilitado com
ART.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
não se encontra em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme DVT Nº 142/2025.
3.2.2 O canteiro de obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do efluente
realizadas por empresas devidamente licenciadas. 
3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme DECLARAÇÃO SEI Nº
 28102164/2026, para fase de  operação do empreendimento. 
3.2.4 Ao final do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários deverão ser instalados clorador e
caixa de inspeção.

3.2.5 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto, deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

221 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto à supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos, deve ser observado o que
estabelecem os arts. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará a apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

222 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 16/01/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28102178 e o
código CRC FD2FDF21.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 2/2026 - SAMA.UAT.AEE

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome do empreendedor: OPEN MALL AVENTUREIRO SPE LTDA

CNPJ: 57.240.354/0001-20

Atividade: 

Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo
com a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e
tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados em
municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista
sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. 

CONSEMA: 71.11.06; 71.11.07 
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Endereço: Rua Tuiuti, s/nº

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição imobiliária: 12.00.24.85.6939

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA-SC nº 101006-6, ART nº 9704329-3
(Elaboração do RAP e dos Programas Ambientais) e ART nº 9859609-2 (Elaboração da Planta
Baixa e Execução e Monitoramento do PGRCC)

Arquiteta e Urbanista Camila Müller Guimarães - Registro nº 00A1038702, RRT nº 15580628
(Levantamento planialtimétrico) e RRT nº 15476006 (Projeto Arquitetônico) 

Engenheiro Civil Rodrigo Machado - CREA-SC nº 119443-8, ART nº 10140702-3 (Execução das
obras civis)

Engenheiro Civil Thiago Alves - CREA-SC nº 124309-0, ART nº 9871823-5 (Execução Fundação
e Estrutura de Concreto)

Engenheiro Ambiental Diego Souza Epiphanio - CREA-SC nº 159047-1, ART nº 10074821-4 
(Projeto da ETE) 

Engenheiro Civil Juliano Perazzoli - CREA-SC nº 055296-7, ART nº 9600616-7 (Projeto do
sistema de tratamento simplificado)

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Felipe Tabalipa - CREA-SC nº 135129-4, ART nº 10140061-5
(Execução/montagem dos sistemas de tratamento de efluentes)

Engenheiro Civil Gustavo Antonio Benites Beling - CREA-SC nº 068113-9, ART nº 10212305-5
(Projeto de rede hidrossanitária e projeto de lixeira)

Biólogo Fernando Andreacci - CRBio nº 066691/09-D, ART nº 2025/03803 (Projeto de
Recuperação de Área Degradada)

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos SEI nº 26206108, SEI nº 27240510 e SEI nº
 28046823, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio Horizontal Comercial e de
Serviços, composto por oito galpões, sendo que um destes abrigará um supermercado, contendo
área total edificada (AE(1)) de 22.371,72 m², no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 169.884,
no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente. 
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por
profissional técnico habilitado.
3.1.4 Para a emissão da Licença Ambiental de Operação - LAO, deverá ser apresentado o
Relatório Final de Monitoramento de Ruído, elaborado por profissional técnico habilitado com
ART.
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3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme DVT nº 324/2024
emitida pela Companhia Águas de Joinville.
3.2.2 Para a etapa de implantação o  canteiro de obras deverá dispor de banheiros químicos, com
coleta e destinação do efluente realizada por empresas devidamente licenciadas. Apresentar em até
30 (trinta) dias e, após, semestralmente os comprovantes de destinação.
3.2.3 Para a etapa de operação será realizada a implantação de um sistema individual e exclusivo
para o mercado. Para a operação do condomínio será implantado um sistema de tratamento de
efluentes sanitários definitivo. Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 28084467/2026 e DECLARAÇÃO SEI Nº 28084885/2026.
3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.
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3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Deverá apresentar semestralmente, relatório de monitoramento de todos os programas
ambientais apresentados.

3.7.2 Deverá, no prazo de 90 (noventa) dias, implantar o PRAD aprovado conforme Ofício SEI Nº
28082908/2026 - SAMA.UAT.AVE. Apresentar os relatórios de implantação e de monitoramento
do PRAD junto ao respectivo Processo SEI nº 25.0.138012-0.

3.7.3 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.4 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.7.5 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta, ou quando o
empreendimento entrar em operação mesmo que parcialmente, requerendo antes disso a LAO
parcial do empreendimento desde que as condicionantes desta licença tenham sido cumpridas.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/01/2026, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28085252 e o
código CRC 861B58EA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28003183/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 055/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da demanda dos usuários do SUS,
a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de
Contratação decide HABILITAR: Hospital de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda., Banco
De Olhos De Joinville, e Centro Cirúrgico Oftalmológico RGA Ltda. Fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2026, às 08:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28003183 e o
código CRC B347F209.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28048225/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 094/2025 destinado ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem
fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a prestação de serviços médicos
especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na
especialidade de Oncologia, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de
Saúde no Município de Joinville, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na
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Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise detalhada de
todas as exigências do edital, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Associação
Beneficente Evangélica de Joinville e Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico,
conforme motivos expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2026, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28048225 e o
código CRC 27E33AA0.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28076670/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 081/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após
análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: CFHJ
Centro de Fisioterapia e Hidroterapia Joinville S/S Ltda. , Eduardo Alex Ramos - TEF
Clínica de Fisioterapia e Pilates, Associação dos Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ, Mind
Fisioterapia e Pilates Ltda., e Pequeno Cotolengo do Paraná Dom Orione - Pequeno
Cotolengo Joinvilense. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A
ata de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 15/01/2026, às 08:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28076670 e o
código CRC 5DA300EC.

228 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 27951992/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 372/2024 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica. Após análise dos documentos, resta indeferido o credenciamento da instituiçã
o: Centro de Educação Infantil Zé Colméia Ltda.  Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para
interposição de recursos. A ata de julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 15/01/2026, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27951992 e o
código CRC 8F326251.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
27983185/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 161/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90161/2025, visando a Locação de equipamentos de oxigenoterapia domiciliar e ventilação não
invasiva, para atender a demanda dos pacientes do SIAVO - Serviço Integrado de Assistência
Ventilatória e Oxigenoterapia, com fornecimento de insumos. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTR IAIS LTDA, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/01/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27983185 e o
código CRC 85A459F8.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 28066796/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 013/2025

 

Com base no artigo 124 da Lei nº 14.133/21 e tendo em vista a necessidade de adequação dos
recursos orçamentários no Contrato  nº 013/2025, firmada entre RORATO & MOLERO
LTDA e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE- IPREVILLE, ficam apostilados a transferência do valor do
item "Hospedagem de Sistema" nas seguintes dotações orçamentárias:

 

DE:

Dotação Orçamentária Valor

48001.4.122.3.2.3337 - Divulgação de ações de Governo - IPREVILLE
3.3.90.40.05 - Hospedagens de Sistemas

R$ 1.727,92

 

PARA:

Dotação Orçamentária Valor

22.48001.4.122.3.2.3334 - Processos
Administrativos - IPREVILLE

3.3.90.40.5 - Hospedagem de sistema
R$ 1.727,92

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE
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Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral

Diretora Financeira

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 13:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/01/2026, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28066796 e o
código CRC 451CC8C3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 28/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 084/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa 49.330.922 RODRIGO
DE ALMEIDA, que tem por objeto a  LOCAÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023.

 

Edvaldo Fernandes, Matrícula n° 502 - Gestor Titular

Felipe Vieira de Luca matrícula nº 446 - Gestor Suplente

Jonata da Silva, Matrícula n° 750 - Fiscal Titular

Luana Cristina Boso Struck, matrícula nº1555  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28093941 e o
código CRC FE373DCE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 31/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 005/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa RPF COMERCIAL LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105225 e o
código CRC 097C0D06.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 32/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da  ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 011/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BHATEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105306 e o
código CRC FEF881C4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 30/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da  ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 551/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BROTHERS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,

239 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28104971 e o
código CRC 27D82AF9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 6/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
007/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEXIS
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de
laboratório, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 196/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28014752 e o
código CRC DE7F55FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 29/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
003/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HASIC LTDA.,
que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 204/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que

243 de 246

Nº 2883, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026



estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/01/2026, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28101134 e o
código CRC A0CFF70B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 33/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
16/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
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o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 213/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/01/2026, às 17:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105452 e o
código CRC 87D7D138.
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